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DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MODO DE DISPUTA 

 

 

Acompanhe o processo na íntegra 

      pelo Portal da Transparência. 

 

 

 

 

 

     MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - UASG 450996 

Estado do Paraná 

 

DITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

PROCESSO Nº 10/2024 

 

Implantação de Registro de Preços para futu

aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ 

atendimento à Secretaria de Engenharia e Obra

ÇÃO 
R$ 4.265.409,45 (Quatro milhões, duzentos

quatrocentos e nove reais e quarenta 

21/03/2024 às 14h00min (horário

 

Menor preço 

 

Aberto e Fechado 

 

 

utura, eventual e fracionada 

 e emulsão asfáltica em 

bras. 

tos e sessenta e cinco mil 

ta e cinco centavos) 

rio de Brasília) 
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Rua Caramur
Fone/Fax

1. PREÂMBULO  

1.1 - O Município de Pato Branco, Est

torna público aos interessados, que re

cota reservada para participação 

participação de empresas em ge

necessidades da Secretaria de Eng

Secretaria de Engenharia e Obras, p

sendo a licitação processada pelo crit

contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14

Decreto Municipal nº 9.544, de 30 

legislações pertinentes à matéria. 

 

1.2. - ÀS 14:00 (QUATORZE) HORAS

de Pregão Eletrônico, acessado exclus

 

1.3 - Para todas as referências de tem

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos p

pela Administração Municipal.  

1.5 - O inteiro teor do Edital e seus an

de Licitações, na Prefeitura Municipal

13h30min às 17h30min, na Rua 

www.patobranco.pr.gov.br/ https://www.

informações, fone: (46) 3220-1566, e-

 

2. OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por obje

aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ

conforme condições e demais especifi

2.2 - Além do órgão gerenciador, não h

2.3 - Não será admitida a adesão à ata

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Preg

compatível com o objeto desta licita

credenciados no Sistema de Cadastra

Governo Federal https://www.gov.br/c

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

3.2 – É de responsabilidade do ca

relacionados no item anterior e mantê

proceder, imediatamente, à correção 

tornem desatualizados. 

3.2.1 - Além de ser exclusiva e forma
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stado do Paraná, UASG Nº 450996, através do seu 

 realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrôn

o de microempresa e empresa de pequeno po

geral, objetivando a aquisição por registro de p

ngenharia e Obras, abaixo especificada, conform

por meio do processo administrativo nº 1.317/2024

critério de julgamento “menor preço”, em conformid

ei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9571, 

0 de maio de 2023, Decreto 9.603/2023 e decreto n

AS DO DIA 21 DE MARÇO DE 2024, far-se-á a abe

lusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/c

mpo será observado o horário oficial de Brasília - DF

 por servidor do Município de Pato Branco, denomina

 anexos poderão ser retirados gratuitamente (em míd

pal de Pato Branco, no horário de expediente, das 0

 Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco 

://www.gov.br/compras/pt-br/ / https://www.gov.

-mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br. 

 

bjeto a Implantação de Registro de Preços para futu

CBUQ e emulsão asfáltica em atendimento à Secretaria

cificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 

o há outros órgãos e entidades participantes deste re

ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

ÇÃO 

regão, qualquer empresa legalmente constituída c

itação desde que satisfaça as exigências do edital

stramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

r/compras/pt-br/, por meio de Certificado Digital con

 Brasil. 

cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados c

ntê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis p

o ou à alteração dos registros, tão logo identifique in

malmente responsável pelas transações efetuadas e

aná 
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u Prefeito, Robson Cantu, 

ônico, contendo item com 

 porte e itens de ampla 

 preços para atender às 

rme solicitação feita pela 

24, nas condições fixadas, 

idade com as disposições 

e 2006, alterada pela Lei 

, de 04 de julho de 2023, 

to nº 9.604/2023 e demais 

bertura da Sessão Pública 

br/compras/pt-br. 

DF. 

inado Pregoeiro, designado 

ídia digital) junto a Divisão 

s 08h00min às 12h00min e 

o - PR, ou pelos sites: 

ov.br/pncp/pt-br. Demais 

tura, eventual e fracionada 

ria de Engenharia e Obras, 

 

 registro de preços. 

 

a com ramo de atividade 

ital e estejam previamente 

o Sistema de Compras do 

onferido pela Infraestrutura 

 cadastrais nos Sistemas 

 pela informação, devendo 

e incorreção ou aqueles se 

s em seu nome, a licitante 
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Rua Caramur
Fone/Fax

assume como firmes e verdadeiras su

seu representante, excluída a respon

licitação por eventuais danos decorren

3.3 - Será concedido tratamento fav

sociedades cooperativas menciona

produtor rural pessoa física e para

Complementar nº 123. 

3.4 – A presente licitação será realizad

3.4.1 - Para os itens 01 a 05 a partici

termos do art. 48 da Lei Complementa

3.4.2 - Para o item 06, destinado a c

item a ser licitado, destinado à partici

de Pequeno Porte – EPP, inclusive Mi

cota principal.  

3.4.4 - Para o item 07, destinado a cot

ser licitado destinado à ampla, conco

aos requisitos, inclusive aos que se 

Porte – EPP e Microempreendedores 

 

3.5 – A obtenção do benefício a que 

pequeno porte que, no ano-calendário

Administração Pública cujos valores

enquadramento como empresa de peq

 

3.4 - Será permitida a participação

dispostas no art. 15 da Lei 14.133/202

3.5 - Empresas que fazem parte de 

consórcio, podem apresentar somente

3.6 - As empresas que participar

completamente os projetos, as peças

obtendo todas as informações necessá

3.7 - A empresa que optar por particip

outros Consórcios ou isoladamente, s

Grupo Econômico (controle societário 

3.8 - As empresas reunidas em consór

I - Deverá ser apresentado, juntamente

ou particular de constituição do consór

II - O termo de compromisso deverá

como, constar cláusula que as parti

partes, seja durante as fases da licitaç

III - Deverá ser indicada a pessoa ju

liderança fixadas neste edital; 

IV - Deverá apresentar a documentaçã
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suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratic

onsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou

rentes de uso indevido das credenciais de acesso, ain

avorecido para as microempresas e empresas de 

nadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, par

ara o microempreendedor individual - MEI, nos l

ada e julgada com a divisão de itens, conforme segue

ticipação é exclusiva para microempresas e empresa

ntar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento

ticipação de empresas enquadradas como Microemp

 Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuíz

cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da q

corrência, participação dos interessados de empresa

e enquadrem na condição de Microempresas - ME,

s Individuais - MEI. 

e se refere o item anterior fica limitada às microemp

ário de realização da licitação, ainda não tenham ce

res somados extrapolem a receita bruta máxima

equeno porte.  

ão de empresas sob o regime de consórcio, o

021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do Decreto Mu

e um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou r

nte uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

parem da licitação, isoladamente ou em consór

as gráficas, as especificações técnicas, memoriais 

ssárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto. 

icipar em Consórcio não poderá concorrer nesta licita

, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa

io comum). 

sórcio deverão observar as seguintes condições: 

nte com os documentos de habilitação, comprovação

sórcio, subscrito pelos consorciados; 

rá definir o percentual de participação de cada um

rticipantes responderão solidariamente por todos o

tação ou durante a execução do Contrato, que dela ev

 jurídica responsável pelo consórcio, que deverá a

ção exigida, por todos os consorciados; 

aná 
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aticados diretamente ou por 

 ou entidade promotora da 

ainda que por terceiros. 

e pequeno porte, para as 

para o agricultor familiar, o 

s limites previstos da Lei 

gue: 

sas de pequeno porte, nos 

nto) da quantidade total do 

mpresas – ME e Empresas 

uízo da sua participação da 

a quantidade total do item a 

sas no geral que atendam 

E, Empresas de Pequeno 

mpresas e às empresas de 

celebrado contratos com a 

a admitida para fins de 

 obedecidas às condições 

Municipal nº 9.571/2023. 

 reunidas sob a forma de 

sórcio, deverão examinar 

is e todos os documentos, 

citação como integrante de 

sa pertencente ao mesmo 

ão do compromisso público 

m dos consorciados, bem 

 os atos praticados pelas 

 eventualmente decorra. 

 atender as condições de 
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Rua Caramur
Fone/Fax

V - A qualificação econômico-financeir

VI - Será admitido o somatório dos qua

VII - É obrigatória a apresentação e 

requisitos de habilitação na forma prev

VIII - No consórcio de empresas bra

brasileira. 

IX - Os consorciados responderão em 

X - Não será admitida a inclusão, a su

participação dos membros consorciado

3.9 - A empresa líder será a princi

contrato, tanto na fase de licitação qu

dos demais consorciados pelos atos p

3.10 - O Consórcio vencedor deverá 

sendo que o registro deverá ser feit

arquivamento na Junta Comercial e a 

3.11 - A inabilitação de qualquer empre

 

3.12 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR 

I - Aquele que não atenda às condiçõe

II - Autor do anteprojeto, do projeto b

versar sobre serviços ou fornecimento

III - Empresa, isoladamente ou em 

executivo, ou empresa da qual o auto

mais de 5% (cinco por cento) do cap

licitação versar sobre serviços ou forne

IV - Pessoa física ou jurídica que se e

decorrência de sanção que lhe foi imp

a) O impedimento de que trata o subi

outra pessoa, física ou jurídica, com 

controladora, controlada ou coligada, 

personalidade jurídica do licitante. 

V - Aquele que mantenha vínculo de 

dirigente do órgão ou entidade contra

na fiscalização ou na gestão do con

colateral ou por afinidade, até o terceir

VI - Empresas controladoras, controla

concorrendo entre si. 

VII - Pessoa física ou jurídica que, no

judicialmente, com trânsito em julgad

condições análogas às de escravo o

trabalhista. 

VIII - Agente público do órgão ou entid
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eira deverá ser comprovada na proporção da participa

quantitativos de cada consorciado para fins de qualific

 e cumprimento, por todos os integrantes do Consó

revista neste Edital e seus anexos, sob pena de inabil

brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrig

m conjunto e isoladamente por todos os atos do CONS

 substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alter

ados a partir da data da entrega dos envelopes até a a

cipal responsável junto à contratante, pelos comp

 quanto na execução do contrato, sem prejuízo da re

 praticados em Consórcio; 

rá ser formalmente constituído e registrado antes da 

eito nos termos do art. 15, §3º da Lei 14.133/2021

 a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

presa integrante do Consórcio acarretará a automátic

R DESTA LICITAÇÃO: 

ões deste edital e seu(s) anexo(s). 

 básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jur

to de bens a ele relacionados. 

 consórcio, responsável pela elaboração do proje

utor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

capital com direito a voto, responsável técnico ou s

rnecimento de bens a ela necessários. 

e encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de p

posta. 

ubitem anterior será também aplicado ao licitante qu

m o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela a

a, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

e natureza técnica, comercial, econômica, financeira

tratante ou com agente público que desempenhe fun

ontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

eiro grau. 

ladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1

 nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edita

ado, por exploração de trabalho infantil, por submis

o ou por contratação de adolescentes nos casos 

tidade licitante. 

aná 
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ipação dos consorciados; 

ificação técnica. 

sórcio, dos documentos e 

bilitação do Consórcio. 

rigatoriamente, à empresa 

NSÓRCIO;  

lteração nos percentuais de 

 a assinatura do contrato. 

promissos assumidos no 

 responsabilidade solidária 

da celebração do Contrato, 

21, devendo comprovar o 

ca - CNPJ. 

tica inabilitação deste. 

jurídica, quando a licitação 

ojeto básico ou do projeto 

r, acionista ou detentor de 

u subcontratado, quando a 

e participar da licitação em 

que atue em substituição a 

la aplicada, inclusive a sua 

 a utilização fraudulenta da 

ira, trabalhista ou civil com 

função na licitação ou atue 

 ou parente em linha reta, 

e 15 de dezembro de 1976, 

ital, tenha sido condenada 

missão de trabalhadores a 

s vedados pela legislação 
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Rua Caramur
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a) A vedação de que trata o subite

contratação na qualidade de integr

representante de empresa que preste 

IX - Organizações da Sociedade Civil d

X - Não poderá participar, direta ou i

órgão ou entidade contratante, dev

interesses no exercício ou após o ex

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Le

XI - Os interessados que se encon

qualquer que seja sua forma de consti

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNA

4.1 - Qualquer pessoa é parte legíti

14.133/2021 ou solicitar esclarecimen

da data abertura do Pregão. 

4.2 - Incumbe ao Pregoeiro, auxilia

impugnação ou esclarecimento, que se

limitado ao último dia útil anterior à dat

4.3 - O termo de impugnação ou o pe

de Pato Branco na Rua Caramuru, 

encaminhado por meio eletrônico, via 

4.3.1 - Após o envio do e-mail, o respo

o recebimento do e-mail e do seu cont

4.3.2 - O Pregoeiro não se responsabi

de problemas no servidor ou navegado

4.4 - Decairá do direito de impugnar os

ou irregularidades supostamente exist

Pregão. 

4.5 - A impugnação feita tempestivam

menos até o trânsito em julgado da de

4.6 - A impugnação não possui efeito s

4.6.1 - A concessão de efeito suspe

Pregoeiro, nos autos do processo de li

4.7 - Acolhida a petição contra o ato co

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1 - Na presente licitação, a fase de 

julgamento 

5.2 - Os licitantes encaminharão exclu

com a descrição do objeto/serviço of

sessão pública, quando, então, encerr

5.2.1 - Serão consideradas inválidas a
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bitem VIII do item 3.12 estende-se a terceiro que

grante de equipe de apoio profissional especializ

te assessoria técnica. 

il de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi

u indiretamente, da licitação ou da execução do co

evendo ser observadas as situações que possam

 exercício do cargo ou emprego, nos termos da leg

 Lei nº 14.133, de 2021. 

ontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, d

stituição. 

NAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

gítima para impugnar este Edital por irregularidade 

entos sobre seus termos, devendo protocolar o pedid

iliado pelo setor requisitante do processo, decidi

 serão divulgados em sítio eletrônico oficial no prazo 

data da abertura do certame. 

pedido de esclarecimento poderá ser protocolado jun

u, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, para o Pr

ia e-mail: licitacao3@patobranco.pr.gov.br. 

ponsável pelo envio deverá entrar em contato com o

nteúdo. 

abilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não for

ador, tanto do Município de Pato Branco quanto do em

r os termos do presente Edital a licitante ou cidadão q

istentes no Edital até o terceiro dia útil que antecede

amente pela licitante não a impedirá de participar d

decisão a ela pertinente. 

to suspensivo. 

spensivo à impugnação é medida excepcional e de

e licitação. 

 convocatório, será designada nova data para a realiz

TA NO SISTEMA 

e habilitação sucederá as fases de apresentação de

clusivamente pelo sistema, por meio de chave de a

ofertado e o preço, até a data e o horário estabel

errar-se-á automaticamente a etapa de envio da propo

s as propostas apresentadas por quaisquer outros me

aná 
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ue auxilie a condução da 

alizado ou funcionário ou 

ndição. 

contrato agente público do 

am configurar conflito de 

legislação que disciplina a 

 dissolução ou liquidação, 

de na aplicação da Lei nº 

dido até 3 (três) dias antes 

idir sobre os pedidos de 

zo de até 3 (três) dias úteis, 

junto a Prefeitura Municipal 

Pregoeiro responsável ou 

o Pregoeiro para confirmar 

 forem recebidos em virtude 

 emissor. 

 que não apontar as falhas 

der à data de realização do 

r do processo licitatório, ao 

 deverá ser motivada pelo 

lização do certame. 

de propostas e lances e de 

 acesso e senha, proposta 

belecidos para abertura da 

oposta. 

eios. 
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5.3 - O licitante deverá comunicar im

comprometer o sigilo ou a segurança, 

5.4 - No cadastramento da proposta in

I - Está ciente e concorda com as co

apresentada compreende a integralida

Constituição Federal, nas leis trabalh

termos de ajustamento de conduta vig

requisitos de habilitação definidos no 

II - Não emprega menor de 18 anos 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos

III - Não possui empregados executan

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

IV - Cumpre as exigências de reserva

Social, previstas em lei e em outras no

5.5 - O fornecedor enquadrado como

campo próprio do sistema eletrônico, q

123, de 2006, estando apto a usufruir

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

5.5.1 - No item exclusivo para particip

campo “não” impedirá o prosseguimen

5.5.2 - Nos itens em que a participaçã

assinalação do campo “não” apenas 

previsto na Lei Complementar nº 12

sociedade cooperativa. 

5.5.3 - O licitante organizado em soc

eletrônico, que cumpre os requisitos e

5.6 - A falsidade da declaração de qu

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7 - Os licitantes poderão retirar ou s

fases de apresentação de propostas

inseridos no sistema, até a abertura da

5.8 - Não haverá ordem de classificaç

pelo licitante, o que ocorrerá somente

de lances. 

5.9 - Ao oferecer sua proposta no sis

itens e considerar as condições esta

objeto/serviço cotado, informando 

preço ofertado. 

5.10 - Os preços e os produtos/serv

como firmes e verdadeiras suas prop

sob alegação de erro, omissão ou qua

5.11 - Nos valores propostos deverã

trabalhistas, tributários, comerciais, fre
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 imediatamente ao provedor do sistema qualquer a

a, para imediato bloqueio de acesso. 

 inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sist

 condições contidas no edital e seus anexos, bem c

lidade dos custos para atendimento dos direitos trab

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções col

 vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

instrumento convocatório; 

os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

os, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

tando trabalho degradante ou forçado, observando o 

 da Constituição Federal; 

rva de cargos para pessoa com deficiência e para re

 normas específicas; 

o microempresa ou empresa de pequeno porte de

, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°

uir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar

da Lei nº 14.133, de 2021. 

icipação de microempresas e empresas de pequeno

ento no certame, para aquele item; 

ação não for exclusiva para microempresas e empre

as produzirá o efeito de o licitante não ter direito a

123, de 2006, mesmo que microempresa, empres

ociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em ca

 estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às san

u substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

tas e lances e de julgamento, os documentos de h

 da sessão pública. 

ação na etapa de apresentação da proposta e dos do

nte após os procedimentos de abertura da sessão pú

sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigoros

stabelecidas no edital e seus anexos, descrevendo

do marca/fabricante (se for o caso) em campo p

rviços propostos são de exclusiva responsabilidade

opostas e lances, não lhe assistindo o direito de ple

ualquer outro pretexto. 

erão estar inclusos todos os custos operacionais, e

 fretes e carretos e quaisquer outros que incidam di

aná 
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 acontecimento que possa 

istema, que: 

 como de que a proposta 

rabalhistas assegurados na 

coletivas de trabalho e nos 

que cumpre plenamente os 

não emprega menor de 16 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 o disposto nos incisos III e 

 reabilitado da Previdência 

deverá declarar, ainda, em 

 3° da Lei Complementar nº 

arts. 42 a 49, observado o 

no porte, a assinalação do 

resas de pequeno porte, a 

 ao tratamento favorecido 

esa de pequeno porte ou 

 campo próprio do sistema 

21. 

sanções previstas na Lei nº 

e habilitação anteceder as 

 habilitação anteriormente 

 documentos de habilitação 

 pública e da fase de envio 

rosamente a descrição dos 

do as características do 

o próprio do sistema e o 

de da licitante, assumindo 

pleitear qualquer alteração, 

, encargos previdenciários, 

 direta ou indiretamente no 
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fornecimento dos bens ou da prestaç

Município de Pato Branco. 

5.12 - Até a abertura da sessão públic

habilitação anteriormente inseridos no

5.13 - Os documentos que compõem 

para avaliação do Pregoeiro e para ac

5.14 - A apresentação das propostas i

conformidade com o que dispõe o Ter

objeto licitado nos seus termos, bem

necessários, em quantidades e qual

requerido, sua substituição. 

5.15 - Serão disponibilizados para a

convocados para apresentação de pro

 

6. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO D

JULGAMENTO 

6.1 - A abertura da presente licitaç

eletrônico, na data, horário e endereço

6.2 - Será desclassificada a proposta q

6.2.1 - A desclassificação será sempre

real por todos os participantes. 

6.2.2 - A não desclassificação da prop

efeito na fase de aceitação. 

6.3 - O sistema ordenará automaticam

fase de lances. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os 

eletrônico, sendo imediatamente inform

6.5 - Os lances deverão ser ofertados

6.5.1 - O intervalo mínimo de diferen

intermediários quanto em relação ao q

6.5.2 - Caso o licitante não apresente 

6.6 - Não serão aceitos dois ou mais 

em primeiro lugar. 

6.7 - O licitante somente poderá ofe

sistema. 

6.8 - O licitante poderá, uma única vez

registro no sistema, na hipótese de lan

6.9 - Durante o transcurso da sessã

menor lance registrado, sendo vedada

6.10 - Para o envio de lances do prese

6.10.1 - Neste modo, a etapa de envio
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ação de serviços, de forma que o objeto do certame

blica, os licitantes poderão retirar ou substituir a propo

no sistema. 

m a proposta do licitante melhor classificado somen

acesso público após o encerramento do envio de lanc

s implica obrigatoriedade do cumprimento das dispos

Termo de Referência, assumindo o proponente o com

em como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ualidades adequadas à perfeita execução contratua

a acesso público os documentos que compõem a

ropostas, após a fase de envio de lances. 

 DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LAN

tação dar-se-á automaticamente em sessão pública

ço eletrônico indicado neste edital. 

a que identifique o licitante. 

pre fundamentada e registrada no sistema, com acom

roposta não impede o seu julgamento definitivo em se

amente as propostas classificadas, sendo que some

os licitantes deverão encaminhar lances exclusivame

ormados do seu recebimento e do valor consignado n

s em “MENOR VALOR UNITÁRIO”. 

rença de valores entre os lances, que incidirá tanto

o que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo

te lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

is lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

ferecer lance de valor inferior ao último por ele of

vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

lance inconsistente ou inexequível. 

são pública os participantes serão informados, em 

da a identificação das licitantes antes do término da fa

sente processo, o modo de disputa será o modo “ABE

vio de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minut

aná 
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me não tenha ônus para o 

posta e os documentos de 

ente serão disponibilizados 

nces. 

osições nelas contidas, em 

ompromisso de executar o 

s, ferramentas e utensílios 

tual, promovendo, quando 

 a proposta dos licitantes 

NCES, NEGOCIAÇÃO E 

lica, por meio do sistema 

companhamento em tempo 

 sentido contrário, levado a 

ente estas participarão da 

mente por meio de sistema 

 no registro. 

nto em relação aos lances 

vo). 

e for recebido e registrado 

 ofertado e registrado pelo 

de quinze segundos após o 

m tempo real, do valor do 

a fase de lances. 

ABERTO E FECHADO”. 

utos.  
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6.10.2 - Encerrado o prazo previsto no

dos lances e, transcorrido o período d

será automaticamente encerrada. 

6.10.3 - Após a etapa de que trata o su

valor mais baixo e os autores das ofe

possam ofertar um lance final e fecha

prazo. 

6.10.3.1 - No procedimento de que tra

da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

6.10.4 - Na ausência de, no mínimo

melhores lances subsequentes, na ord

e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

subitem 6.10.3.1. 

6.10.5 - Encerrados os prazos estabel

6.11 - Em relação a itens não exclusiv

vez encerrada a etapa de lances, ser

entidade empresarial. O sistema ident

participantes, procedendo à compara

porte, assim como das demais class

Complementar nº 123, de 14 de dezem

6.11.1 - Nessas condições, as propos

na faixa de até 5% (cinco por cento) a

com a primeira colocada. 

6.11.2 - A melhor classificada nos term

desempate, obrigatoriamente em valor

pelo sistema, contados após a comuni

6.11.3 - Caso a microempresa ou a e

no prazo estabelecido, serão convoca

encontrem naquele intervalo de 5% (

direito, no prazo estabelecido no subite

6.11.4 - No caso de equivalência dos 

que se encontrem nos intervalos estab

se identifique aquela que primeiro pod

6.11.5 - Só poderá haver empate entr

fechada do modo de disputa aberto e f

6.12 - Ultrapassado o desempate de q

ou lances, os critérios de desempate

ordem: 

I - avaliação do desempenho contra

registros cadastrais para efeito de ate

2021; 

a) A análise de desempenho contra

existência de penalidades aplicadas a
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 no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso

o de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinad

 subitem 6.10.2, o sistema abrirá a oportunidade para

fertas subsequentes com valores até 10% (dez por c

chado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso a

 trata o subitem 6.10.3, o licitante poderá optar por m

or lance. 

mo, três ofertas nas condições de que trata o item

ordem de classificação, até o máximo de três, poderã

s, que será sigiloso até o encerramento do prazo, o

elecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em

sivos para participação de microempresas e empresa

será efetivada a verificação automática, junto à Rece

entificará em coluna própria as microempresas e emp

ração com os valores da primeira colocada, se est

ssificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

embro de 2006. 

ostas de microempresas e empresas de pequeno p

) acima da melhor proposta ou melhor lance serão c

ermos do subitem anterior terá o direito de encaminha

lor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (ci

unicação automática para tanto.  

 empresa de pequeno porte melhor classificada des

cadas as demais licitantes microempresa e empresa 

 (cinco por cento), na ordem de classificação, para

bitem anterior. 

os valores apresentados pelas microempresas e emp

tabelecidos nos subitens anteriores, será realizado so

oderá apresentar melhor oferta. 

ntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en

 e fechado.  

e que trata o item 6.11, se houver, havendo eventual

ate serão aqueles previstos no art. 37 do Decreto n

tratual prévio dos licitantes, para a qual preferencia

atesto de cumprimento das obrigações previstas na L

atual prévio de que trata o subitem anterior cons

s a qualquer tempo e registradas no Sistema de Cad

aná 
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iso de fechamento iminente 

ado, a recepção de lances 

ara que o autor da oferta de 

r cento) superiores àquela, 

 até o encerramento deste 

r manter o seu último lance 

em 6.10.3, os autores dos 

rão oferecer um lance final 

, observado o disposto no 

 em ordem crescente. 

sas de pequeno porte, uma 

Receita Federal, do porte da 

mpresas de pequeno porte 

esta for empresa de maior 

os art. 44 e art. 45 da Lei 

 porte que se encontrarem 

o consideradas empatadas 

nhar uma última oferta para 

(cinco) minutos controlados 

esista ou não se manifeste 

a de pequeno porte que se 

ara o exercício do mesmo 

mpresas de pequeno porte 

 sorteio entre elas para que 

 entre lances finais da fase 

ual empate entre propostas 

o nº 9571, de 2023, nesta 

cialmente serão utilizados 

Lei Federal nº 14.133, de 

onsistirá na verificação da 

Cadastramento Unificado de 
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Fornecedores (SICAF), no Cadastro 

Tribunal de Contas do Estado do Para

Contas da União, cuja certidão comp

Cadastro Nacional de Empresas Pu

Federal, e do Cadastro Nacional de Co

do Conselho Nacional de Justiça, dan

de sanções ou sanções de menor grav

II - desenvolvimento, pelo licitante, d

mediante políticas formalmente regula

III - desenvolvimento, pelo licitante, de

6.12.1 - Caso a regra prevista no item 

I - empresas estabelecidas no Estado 

II - empresas brasileiras;  

III - empresas que invistam em pesquis

IV - empresas que comprovem a práti

de 2009; 

V - empresas estabelecidas no territór

 

6.12.3 - Caso a regra prevista no 6.12.

 

6.13 - Finalizadas as etapas de lances

classificado em primeiro lugar atende

Lei nº 14.133/2021, e constantes no ite

participação no certame ou a futura co

I - SICAF; 

II - Cadastro Nacional de Empresas I

(https://www.portaltransparencia.gov.b

III - Cadastro Nacional de Empre

(https://www.portaltransparencia.gov.b

IV - Cadastro de restrições ao direito d

do Paraná (https://servicos.tce.pr.gov.b

6.14 - Caso atendidas as condições de

da proposta classificada em primeiro

preço final em relação ao estimado pa

poderá realizar negociação, encamin

(lance ou proposta), para que seja ob

previstas neste Edital. 

6.15 - Se a proposta ou o lance de m

habilitatórias, a negociação de que tra

de classificação. 

6.16 - A negociação será realizada por
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ro de Restrições ao Direito de Contratar com a A

araná, bem como na Consulta Consolidada de Pesso

mpreende os registros do próprio Tribunal de Con

Punidas, Inidôneas e Suspensas do Portal da Tra

 Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admin

ando-se prioridade de contratação à empresa que a

ravidade, ainda que em número maior. 

 de ações de equidade entre homens e mulheres n

amentadas pela licitante; 

de programa de integridade, conforme orientações do

m 6.12 não solucione o empate, será dada preferênci

o do Paraná; 

uisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;  

rática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.

tório do Município de Pato Branco. 

12.1 deste artigo não solucione o empate, será realiza

es e eventual desempate, o Pregoeiro verificará se o

de às condições de participação no certame, conform

 item 03 do edital, especialmente quanto à existência

 contratação, mediante a consulta aos seguintes cada

s Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Cont

v.br);  

presas Punidas - CNEP, mantido pela Control

v.br); e  

to de contratar com a Administração Pública do Tribu

v.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

 de participação, será iniciado o procedimento de ver

iro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 

para a contratação, conforme definido no edital, mom

inhando contraproposta ao licitante que tenha apre

 obtida melhor proposta, vedada a negociação em c

 menor valor não for aceitável ou se o fornecedor d

trata o item 6.14, poderá ser feita com os demais lici

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo

aná 
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 Administração Pública do 

soa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (TCU), do 

ransparência do Governo 

inistrativa e Inelegibilidade 

 apresentar menor número 

s no ambiente de trabalho, 

 dos órgãos de controle.  

ncia, sucessivamente, a: 

2.187, de 29 de dezembro 

izado sorteio. 

 o licitante provisoriamente 

orme previsto no art. 14 da 

ia de sanção que impeça a 

dastros: 

ntroladoria-Geral da União 

troladoria-Geral da União 

bunal de Contas do Estado 

erificação da conformidade 

do e, à compatibilidade do 

mento em que o Pregoeiro 

resentado o melhor preço 

 condições diferentes das 

r desatender às exigências 

licitantes, segundo a ordem 

elos demais licitantes. 
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6.17 - NÃO SERÃO ADJUDICADOS 

NO ITEM 1.1 DO TERMO DE REFERÊ

 

6.18 - Será desclassificada a proposta

I - Contiver vícios insanáveis; 

II - Não obedecer às especificações té

III - Apresentar preços inexequíveis ou

IV - Não tiverem sua exequibilidade de

V - Apresentar desconformidade com

insanável. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOST

7.1 - Encerrada a etapa de julgamento

anexe a PROPOSTA DE PREÇOS no

ofertado ou negociado. 

7.1.1 - É facultado ao Pregoeiro prorr

licitante, antes de findo o prazo; ou  

7.1.2 - De ofício, quando constatado q

 

7.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS A

Razão social ou denominação social, 

de comunicação à distância (telefone

borrões, acréscimos ou entrelinhas, d

Procurador acompanhado da respect

marca,/modelo (quando for o caso), qu

a declaração de que suas propostas e

direitos trabalhistas assegurados na 

convenções coletivas de trabalho e n

propostas, conforme modelo de propos

7.2.1 - A empresa ou o consórcio de

processo. 

7.2.2 - A validade da proposta será de

do Pregão. 

 

7.3 - Ultrapassada a fase do julgamen

edital. 

7.4 - Encerrado o prazo determinado, 

incompleta, o licitante terá sua propost

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - A empresa ou o consórcio que 

convocada via chat pelo pregoeiro, pa

habilitação. 
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S VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCI

RÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO IV DESTE EDITA

sta vencedora que: 

 técnicas contidas no Termo de Referência; 

 ou permanecerem acima do preço máximo definido p

 demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com quaisquer outras exigências deste edital ou s

STA DE PREÇOS 

nto, o Pregoeiro convocará o licitante detentor da mel

 no prazo de até 02h (duas horas) úteis, em conformi

orrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

 que o prazo estabelecido é insuficiente para envio da

 AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA conte

al, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e

one, e-mail) da empresa, redigida com clareza, se

, devidamente datada e assinada pelo representan

ectiva Procuração) e conter a descrição completa d

quantidade estimada, preço ofertado, prazo de valida

s econômicas compreendem a integralidade dos cust

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

posta, ANEXO II deste edital. 

deverá apresentar proposta contendo preço em tod

 de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da

ento de proposta, serão analisadas as condições de

o, sem que os documentos tenham sido anexados ou

osta recusada. 

ue teve sua proposta de preços ajustada considerad

, para no prazo de até 02 (duas) horas úteis, encam

aná 
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RÊNCIA ESTABELECIDOS 

DITAL. 

 para a contratação; 

 seus anexos, desde que 

elhor oferta, para que este 

rmidade com o último lance 

o fundamentada feita pelo 

 da proposta de preços. 

ntendo, preferencialmente: 

 e os números de veículos 

sem emendas, rasuras ou 

ante legal da empresa (se 

a dos itens/lotes vencidos, 

lidade da proposta,e conter 

stos para atendimento dos 

s normas infralegais, nas 

s na data de entrega das 

odos os itens objeto deste 

 da data da sessão pública 

 de habilitação definidas no 

 ou a documentação esteja 

rada CLASSIFICADA, será 

aminhar os documentos de 
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8.1.1 - É facultado ao Pregoeiro prorr

licitante, antes de findo o prazo; ou  

8.1.2 - De ofício, quando constatado q

8.2 - Poderão ser solicitados também

confirmação daqueles exigidos em edi

8.2.1 - Dentre os documentos pass

características do material ofertado, 

informações pertinentes, a exemplo d

se for o caso, por outro meio e prazo

eletrônico, sob pena de não aceitação

8.3 - Em caso de indisponibilidade

licitacao3@patobranco.pr.gov.br. Após

o pregoeiro para confirmar o recebime

e-mails que, por qualquer motivo, não

do Município de Pato Branco quanto d

8.4 - Encerrado o prazo determinado, 

incompleta, o licitante terá sua propost

 

8.5 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE

8.5.1 - A documentação relativa à HAB

I - Registro comercial, no caso de emp

II - Ato constitutivo, estatuto ou contra

em se tratando de sociedades comerc

eleição de seus administradores. 

III - Inscrição do ato constitutivo, no ca

IV - Decreto de autorização, em se tra

ato de registro ou autorização para fu

exigir. 

V - Certificado da Condição de Micr

verificação da autenticidade no sítio www.

VI - Compromisso de constituição de Co

anexos, contendo a indicação de qual 

 

8.5.2 - A documentação relativa à REG

I - Prova de inscrição no Cadastro Nac

II - Prova de inscrição no Cadastro 

proponente, pertinente ao seu ramo de

III - Prova de regularidade para com

Débitos relativos a Tributos Federa

da Fazenda. 

IV - Prova de regularidade para com a

na forma da Lei. 
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rrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

 que o prazo estabelecido é insuficiente para envio da

ém, documentos de habilitação complementares, d

edital e já apresentados, dentro do prazo estabelecido

ssíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se

, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce

 de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadas

zo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ul

ão da proposta. 

ade do sistema, será aceito o envio da docume

ós o envio do e-mail, o responsável pelo envio dever

imento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não

ão forem recebidos em virtude de problemas no serv

 do emissor. 

o, sem que os documentos tenham sido anexados ou

osta recusada. 

NTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUI

HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá e

mpresa individual. 

trato social em vigor (e a última alteração contratual),

erciais, e, no caso de sociedades por ações, acompan

 caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

 tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fu

funcionamento expedido pelo órgão competente, qua

icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçã

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e Consórcio, quando for o caso, nos termos estabele

al das empresas será a empresa Líder. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

ro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa a

 de atividade e compatível com o objeto contratual. 

om a Fazenda Federal mediante apresentação de

rais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Rece

 a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

aná 
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o fundamentada feita pelo 

 da documentação. 

, desde que necessários a 

ido no item anterior. 

se os que contenham as 

ocedência, além de outras 

as por meio eletrônico, ou 

 ulterior envio pelo sistema 

mentação para o e-mail: 

verá entrar em contato com 

ão se responsabilizará por 

ervidor ou navegador, tanto 

 ou a documentação esteja 

GUINTES DOCUMENTOS 

rá em: 

l), devidamente registrado, 

anhado de documentos de 

de diretoria em exercício. 

 funcionamento no País, e 

quando a atividade assim o 

ção ficará condicionada à 

lecidos neste Edital e seus 

irá em: 

 ao domicílio ou sede da 

de Certidão Conjunta de 

ceita Federal do Ministério 

tante, ou outra equivalente, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
S

O
N

 C
A

N
T

U
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
16

E
-1

8E
0-

19
E

C
-2

6D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

16
E

-1
8E

0-
19

E
C

-2
6D

8



 

Rua Caramur
Fone/Fax

V - Prova de regularidade para com a 

na forma da Lei. 

VI - Certificado de Regularidade para 

situação regular no cumprimento dos e

VII - Prova de inexistência de débitos

Certidão Negativa de Débitos 

http://www.tst.jus.br. 

 

8.5.2.1 - As microempresas e empresa

efeito de comprovação de regularidade f

da Lei Complementar n.º 123/2006 e a

8.5.2.2 - Em se tratando de micro

comprovação da regularidade fiscal e t

nesta condição serão declaradas habilit

dias úteis, prorrogáveis por igual período

8.5.2.3 - A não regularização da docum

contratação, sem prejuízo das sanções

convocar os licitantes remanescentes, n

8.5.2.4 - Será considerada microempres

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e s

receita bruta superior à R$ 360.000,00 

milhões e oitocentos mil reais), nos te

posteriores alterações. Sendo compro

qualificação econômica no item 8.5.3, “a

 

8.5.3 - A documentação relativa à QUA

I - Balanço patrimonial e demons

exercícios sociais, já exigíveis e ap

balanços provisórios. O balanço das s

legislação vigente. 

a) No caso de empresa constituída no

e demonstrações contábeis referentes

b) Os microempreendedores individua

como condição de qualificação econôm

 

II - Certidão Negativa de Falência e

jurídica, em data não anterior a 90 (no

não constar no documento. 

 

8.5.4 - A documentação relativa à QUA

8.5.4.1 - Licença de operação amb

Resolução 237/97 do CONAMA, da em

8.5.4.2 - Apresentação da Autorizaç
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 a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan

ra com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

s encargos sociais instituídos por Lei. 

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, med

s Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicame

esas de pequeno porte deverão apresentar toda a do

e fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, no

e alterações. 

roempresa ou empresa de pequeno porte, haven

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisito

ilitadas sob condição de regularização da documentaç

do, a critério da Administração Pública. 

umentação, no prazo previsto no item supra, implicará 

es previstas no Artigo 90 da Lei nº 14.133/21, sendo f

, na ordem de classificação, para a assinatura do contra

resa aquela que tiver auferido, no exercício social ante

e sessenta mil reais), e empresa de pequeno porte a

00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a

 termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de de

provada através dos balanços patrimoniais exigidos

, “a”. 

UALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistir

nstração de resultado do exercício, referentes 

 apresentados na forma da lei, vedada sua substitu

s sociedades anônimas ou por ações deverá ser apr

 no exercício social vigente, admite-se a apresentaçã

tes ao período de existência da sociedade. 

uais deverão apresentar o balanço patrimonial e as d

ômico-financeira, nos termos do subitem 8.5.3, “a”. 

expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Com

(noventa) dias da abertura da sessão pública deste P

UALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

mbiental emitida pelo Órgão ambiental competente

empresa fabricante do(s) produto(s). 

ação fornecida pela Agência Nacional do Petróleo

aná 
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itante, ou outra equivalente, 

iço (FGTS), demonstrando 

ediante a apresentação de 

mente através do site 

documentação exigida para 

nos termos do art. 43, § 1º 

vendo alguma restrição na 

sitos do Edital, as empresas 

tação no prazo de 05 (cinco) 

á na decadência do direito à 

o facultado à Administração 

trato ou revogar a licitação. 

nterior, receita bruta igual ou 

 aquela que tenha auferido 

r a R$ 4.800.000,00 (quatro 

dezembro de 2006 e suas 

os como comprovação de 

tirá em: 

s aos 02 (dois) últimos 

tituição por balancetes ou 

apresentado nos termos da 

ção de balanço patrimonial 

s demonstrações contábeis 

omarca da sede da pessoa 

e PREGÃO, se outro prazo 

nte, nos termos na 

leo, Gás Natural e 
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Biocombustíveis – ANP, conforme de

Diário Oficial da União em 19/10/200

itens 2, 3, 4 e 5 - EMULSÃO ASFALTI

8.5.4.3 - Comprovante de Registro do

de Química, para os itens 2, 3, 4 e 5 -

8.5.4.4 - Comprovação de Registro/Ce

Conselho Regional de Engenharia e A

tipo CBUQ Faixa III. 

8.5.4.5 - Comprovação, através de 

jurídica de direito público ou privado,

material compatível em característica 

 

8.6 - O CADASTRO no SICAF, ou Ce

Município de Pato Branco (DESDE QUE

a 8.5.3, para a documentação por ele 

8.6.1 - Caso os documentos válidos

encaminhá-los no prazo da convocaçã

 

8.7 - Em se tratando de consórcio, de

ou o SICAF ou Certificado de Registro

Branco (DESDE QUE VÁLIDO), vigen

 

8.8 - Será verificado quanto às declara

apresentou via sistema, sob pena de in

a) Declaração de que atende aos re

informações prestadas, na forma da le

b) Declaração de que cumpre as exigê

da Previdência Social, previstas em le

8.9 - Na hipótese do licitante não at

subsequente e assim sucessivamente,

presente edital, observados os prazos

 

8.10 - Constatando o atendimento das

ou lance de menor preço. 

 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABIL

9.1 - A confirmação de regularidade pe

9.2 - Todos os documentos exigidos p

9.3 - Para que a licitante seja conside

documentos previstos no edital dentro

9.4 - Não serão aceitos documentos 

comprovantes de pagamento em subs

9.5 - Sob pena de inabilitação, todos o
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determinado pela Resolução ANP nº 02 de 14/01/2

005, referente às atividades de comercialização de

TICA. 

do responsável técnico pela proponente no CRQ - Co

 EMULSÕES ASFALTICAS. 

/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsáve

e Agronomia (CREA) para os proponentes ao item d

e certidão(ões) ou atestado(s) ou declaração(ões) 

do, que comprove que a empresa proponente forne

 com os itens 1, 2, 3, 4 e 5 da presente licitação 

Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

 QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos indic

le abrangida. 

os não estejam disponíveis para consulta e down

ção realizada pelo pregoeiro. 

deverá ser apresentado os documentos de habilitaçã

stro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de Licitaçõ

ente de todas as empresas participantes do consórcio

larações obrigatórias no momento do cadastramento d

e inabilitação: 

 requisitos de habilitação, e o declarante responde

 lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

igências de reserva de cargos para pessoa com defic

 lei e em outras normas específicas. 

 atender às exigências para habilitação, o pregoeir

te, na ordem de classificação, até a apuração de uma

os e procedimentos previstos em edital. 

as exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudica

BILITAÇÃO 

 perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “s

 para habilitação deverão estar dentro dos respectivo

iderada vencedora, além de ter sua proposta aceita

tro do prazo estipulado. 

os em forma de FAX ou equivalente e nem a apres

bstituição a documento solicitado como definitivo. 

s os documentos apresentados deverão estar: 

aná 
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1/2005, publicada no 

de asfaltos, para os 

Conselho Regional 

ável(is) técnico(s) no 

 de Massa Asfáltica 

s) expedido(s) por pessoa 

rneceu ou vem fornecendo 

la Divisão de Licitações do 

dicados nos subitens 8.5.1 

wnload, o licitante deverá 

ção dos itens 8.5.1 a 8.5.3 

ções do Município de Pato 

cio. 

to da proposta se o licitante 

derá pela veracidade das 

eficiência e para reabilitado 

eiro examinará a proposta 

ma proposta que atenda ao 

icado ao autor da proposta 

 “sites” na INTERNET. 

ivos prazos de validade. 

ita, deverá enviar todos os 

esentação de protocolo ou 
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I - Em nome do licitante, com número d

II - Em nome da sede (matriz), se o lic

III - Em nome da filial, se o licita

comprovadamente forem emitidos som

9.6 - A falta de quaisquer documento

implicará a INABILITAÇÃO do licitante

9.7 - Havendo superveniência de fato

cabíveis. 

9.8 - A apresentação da proposta por p

e adesão para com as cláusulas deste

9.9 - Como condição para celebração

habilitação. 

9.10 - Somente serão disponibilizad

proposta atenda ao edital de licitação, 

9.11 - Somente haverá a necessidade

dos documentos originais não-digitais

quando a lei expressamente o exigir.  

9.12 - É de responsabilidade do licita

atualizados junto aos órgãos respons

alteração dos registros tão logo identif

9.13 - A verificação pelo Pregoeiro, e

constitui meio legal de prova, para fins

9.14 - Na análise dos documentos de

substância dos documentos e sua 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficá

 

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 - A interposição de recurso refere

à anulação ou revogação da licitação, 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) di

10.3 - Quando o recurso apresentado 

do licitante: 

10.4 - A intenção de recorrer deverá se

10.5 - O prazo para apresentação das

de habilitação ou inabilitação; 

10.6 - Os recursos deverão ser encam

10.7 - O recurso será dirigido à autorid

reconsiderar sua decisão no prazo de

autoridade superior, a qual deverá pro

dos autos. 

10.8 - Os recursos interpostos fora do 
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ro do CNPJ e endereço respectivo. 

 licitante for à sede (matriz). 

itante for à filial, salvo aqueles documentos que,

omente em nome da sede (matriz). 

ntos ou o descumprimento das exigências previstas

nte e sua consequente exclusão do processo. 

to impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, s

or parte do licitante significa o pleno conhecimento e s

ste edital e seus respectivos anexos. 

ão do Contrato, o licitante vencedor deverá manter a

ados para acesso público os documentos de hab

o, após concluídos os procedimentos de classificação

ade de comprovação do preenchimento de requisitos

ais quando houver dúvida em relação à integridade 

 

itante conferir a exatidão dos seus dados cadastrai

nsáveis pela informação, devendo proceder, imediata

tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizado

, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

ins de habilitação. 

de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa

a validade jurídica, mediante decisão fundamentad

ficácia para fins de habilitação e classificação. 

S 

erente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

o, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, d

 dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra

o impugnar o julgamento das propostas ou o ato de h

 ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus

as razões recursais será iniciado na data de intimaçã

aminhados em campo próprio do sistema. 

oridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enc

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

do prazo não serão conhecidos.  

aná 
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e, pela própria natureza, 

tas nos subitens anteriores 

, sob as penalidades legais 

e sua integral concordância 

r as mesmas condições de 

abilitação do licitante cuja 

ão e habilitação. 

tos mediante apresentação 

e do documento digital ou 

rais no SICAF e mantê-los 

iatamente, à correção ou à 

ados. 

es emissores de certidões 

 falhas, que não alterem a 

tada, registrada em ata e 

ou inabilitação de licitantes, 

3, de 2021. 

vratura da ata. 

e habilitação ou inabilitação 

lusão; 

ação ou de lavratura da ata 

ão recorrida, a qual poderá 

encaminhar recurso para a 

is, contado do recebimento 
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Rua Caramur
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10.9 - O prazo para apresentação de 

contados da data da intimação pessoa

dos elementos indispensáveis à defes

10.10 - O recurso e o pedido de reco

sobrevenha decisão final da autoridad

10.11 - O acolhimento do recurso inva

10.12 - Os autos do processo per

https://patobranco.pr.gov.br. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

11.1 - Adjudicado o objeto da presente

até 05 (cinco) dias, para assinar a A

sem prejuízo das sanções previst

encaminhada via correio ou em meio e

(cinco) dias contados do recebimento.

11.2 - O prazo de convocação poderá

desde que ocorra dentro do prazo e o

11.3 - A ata de registro de preços pode

11.4 - Serão formalizadas tantas atas

os itens constantes no Termo de referê

11.5 - O preço registrado e a indicação

do Município; 

11.6 - A recusa do adjudicatário em as

dos licitantes que aceitarem fornecer 

vencedor, seguindo a ordem de class

edital da licitação. 

11.7 - Na hipótese de nenhum dos lic

anterior, a Administração Pública pode

assinatura da ata nas condições ofe

estimado para a contratação, inclusive

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO

12.1 - Será incluído, como anexo da

objeto com preço igual ao do adjudica

de cadastro de reserva, no caso de im

hipóteses: 

I - quando o fornecedor registrado d

aceitável; 

II - quando o fornecedor sofrer sançã

pelo IV do art. 156 da Lei Federal nº 14

III - quando o fornecedor não aceitar o
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e contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes se

soal ou da divulgação da interposição do recurso, ass

esa de seus interesses. 

consideração terão efeito suspensivo do ato ou da d

ade competente.  

valida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita

ermanecerão com vista franqueada aos interessa

REÇOS 

nte licitação, o Município convocará o adjudicatário a 

 Ata de Registro de Preços, sob pena de decair ao

istas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. Nos ca

io eletrônico, a contratada terá o mesmo prazo para d

to. 

rá ser prorrogado uma vez por igual período, median

 o motivo justificado e aceito pela Administração Muni

oderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

tas de registro de preços quantas forem necessárias 

ferência. 

ção dos fornecedores serão disponibilizados no PNCP

 assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital

er os bens, executar as obras ou serviços com preço

ssificação, sem prejuízo da aplicação das penalidad

 licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços

derá convocar os licitantes remanescentes, na ordem

fertadas por estes, desde que o valor seja igual o

ive quanto aos preços atualizados, nos termos do inst

RO DE RESERVA 

da ata de registro de preços, o registro dos licitante

icatário, observada a classificação na licitação, com 

 impossibilidade de atendimento pelo primeiro coloca

o descumprir as condições da ata de registro de 

ção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Munic

º 14.133/21; 

r o preço revisado pela administração; 

aná 
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 será de 3 (três) dias úteis, 

ssegurada a vista imediata 

a decisão recorrida até que 

itamento.  

ssados no sítio eletrônico 

 a comparecer, no prazo de 

 ao direito à contratação, 

casos em que a Ata for 

 devolução, ou seja, até 05 

ante solicitação do licitante, 

unicipal. 

as para o registro de todos 

NCP e no Portal de Compras 

ital, permitirá a convocação 

eços iguais aos do licitante 

ades previstas em lei e no 

os, nos termos do subitem 

em de classificação, para a 

l ou inferior ao orçamento 

strumento convocatório. 

ntes que aceitarem cotar o 

m a finalidade de formação 

cado da ata, nas seguintes 

e preços, sem justificativa 

nicípio de Pato Branco, ou 
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IV - por fato superveniente, decorrente

fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

previstas na ata, devidamente demons

V - No caso de cancelamento da ata o

12.2 - Para fins de formação de cadas

no momento da convocação para f

homologação do certame pela autorida

 

13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PR

13.1 - Das Condições de Entrega:  

13.1.1 - O prazo de entrega é de até 

Empenho, em conformidade com o co

13.1.2 - Caso não seja possível a entre

com pelo menos 5 (cinco) dias de ante

ressalvadas situações de caso fortuit

prazo. 

13.1.3 - A quantidade mínima a ser 

asfáltica RC 1CE, emulsão asfáltica 

capacidade de armazenamento da Co

.13.1.4 - Os objetos deverão ser entre

endereços indicados na Nota de Empe

 

13.2 - Da Garantia, Manutenção e As

13.2.1 - O prazo de garantia é aque

Defesa do Consumidor). 

 

13.3 - Do Prazo de Vigência: 

13.3.1 - O prazo de vigência da ata 

extrato no PNCP e poderá ser prorrog

preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

14.1 – Recebimento do Objeto: 

14.1.1 – O recebimento do objeto se d

do Decreto Municipal nº 9603/2023, e 

14.1.1.1 – Os bens serão recebidos p

juntamente com a nota fiscal, que proc

entrega, caso não haja qualquer impro

14.1.1.2 – Definitivamente, em até 03

que comprove o atendimento das e

devidamente assinado pelo fiscal técn

14.1.2 – Os bens poderão ser rejeitad

em desacordo com as especificaçõ
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nte caso de força maior, caso fortuito, fato do príncip

e conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a e

nstrado; e 

 ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã

astro de reserva, será considerada a manifestação r

 formação do cadastro de reserva no sistema Co

ridade competente. 

PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CO

té 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 

conteúdo desse instrumento. 

ntrega na data assinalada, a empresa deverá comunic

ntecedência, para que qualquer pleito de prorrogação

tuito e força maior que não sejam conhecidas pela 

r requisitada será de 15 toneladas (cada pedido) s

 RM 1C, emulsão asfáltica RL 1C e emulsão asfált

Contratante. 

tregues nos locais onde serão utilizados ou na Garag

penho, correndo às custas da contratada todas as de

 Assistência Técnica: 

uele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setem

ta de registro de preços será de um ano, contado a

ogado, por igual período, desde que comprovado o pr

/21. 

E MEDIÇÃO 

e dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, a

 e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discr

provisoriamente pelo fiscal técnico, de forma sum

rocederá a conferência de sua conformidade com as e

propriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, m

 exigências contratuais e aferição do direito ao p

cnico e gestor do contrato. 

ados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebim

ções constantes no Termo de Referência e na 

aná 
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cipe ou em decorrência de 

 execução das obrigações 

ação. 

o realizada pelas empresas 

 Comprasgov, quando da 

CONTRATUAL 

do recebimento da Nota de 

nicar as respectivas razões 

ão de prazo seja analisado, 

la contratada dentro deste 

) se o produto for emulsão 

fáltica RR 1C, atendendo a 

ragem Municipal, sendo os 

despesas de envio. 

mbro de 1990 (Código de 

 a partir da publicação do 

 preço vantajoso, conforme 

, alíneas “a” e “b” e art. 18, 

criminadas: 

umária, no ato da entrega 

s especificações no ato da 

 

, mediante termo detalhado 

 pagamento, elaborado e 

bimento provisório, quando 

a proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 05 (cinco) di

aplicação das penalidades. 

14.1.3 – O prazo para recebimento d

igual período, quando houver neces

contratuais. 

14.1.4 – Na hipótese de a verificação 

fixado, reputar-se-á como realizada, co

14.1.5 – No caso de controvérsia so

deverá ser observado o teor do art. 14

Nota Fiscal no que pertine à parcela in

14.1.6 – O recebimento provisório ou 

do serviço nem a responsabilidade étic

14.1.7 – A CONTRATADA DEVERÁ

podendo apresentar deficiências técni

solicitar ensaios laboratoriais em con

custos deste serviço por conta da CONT

14.1.8 – Todo o material fornecido de

armazenamento e uso, de forma que g

transporte, carga e descarga, conform

sem quaisquer ônus ao município, cas

 

14.2 - Prazo e forma de pagamento 

14.2.1 - O pagamento será efetuado

definitivo do objeto e mediante emissã

gestor e fiscal da Ata de Registro de P

14.2.2 - O pagamento será realizado

agência e conta corrente indicados pe

14.2.3 - Na ocasião do pagamento, se

14.2.4 - A nota fiscal deve ser emitida

não poderá conter qualquer rasura o

deverá contemplar, no mínimo, as seg

registro de preços e nota de empenho

respectivo de execução do contrato, s

tributárias aplicáveis. 

14.2.5 - A empresa deverá apresentar

Federal, Estadual e Municipal, prova d

por Tempo de Serviço (FGTS) e Ce

através do site http://www.tst.jus.br. 

14.2.6 - O cadastro no SICAF vigen

Licitações do Município de Pato Bra

subitem anterior. 

14.2.7 - A Administração deverá rea

condições de habilitação exigidas no 
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 dias, a contar da notificação da contratada, às suas

 definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

cessidade de diligências para a aferição do aten

ão a que se refere o recebimento definitivo não ser pr

, consumando-se o recebimento definitivo no dia do es

 sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à e

 incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

u definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

RÁ se responsabilizar pela qualidade dos produtos e 

nicas, a Prefeitura Municipal de Pato Branco se resgu

onformidade com as normas vigentes que norteiam

CONTRATADA, a fim de averiguar aspectos técnicos d

deverá estar acondicionado de forma apropriada, e em

e garanta a sua integridade e não sejam danificados 

rme determina a Legislação vigente, podendo, os pro

aso as exigências não sejam atendidas. 

 

ado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contad

são do termo detalhado, apresentação da respectiva

 Preços.  

do preferencialmente por meio de ordem bancária, 

pelo contratado, ou por meio de fatura com utilização 

será efetuada a retenção tributária prevista na legislaç

da dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

 ou elemento que prejudique a compreensão exata

seguintes informações: a) data de emissão; b) núme

ho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou ser

, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaq

tar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularida

a de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

ente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

ranco (desde que válidos), poderão substituir os d

realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verif

o edital; b) identificar possível razão que impeça a p

aná 
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as custas, sem prejuízo da 

o, de forma justificada, por 

endimento das exigências 

r procedida dentro do prazo 

 esgotamento do prazo. 

o, qualidade e quantidade, 

 empresa para emissão de 

e liquidação e pagamento. 

la solidez e pela segurança 

 

 e materiais ofertados, não 

sguarda ao direito de poder 

iam os mesmos, sendo os 

s do produto. 

 em perfeitas condições de 

s durante as operações de 

 produtos serem devolvidos 

tados após o recebimento 

iva nota fiscal atestada pelo 

ia, para crédito em banco, 

o do código de barras. 

lação aplicável. 

te federativo responsável e 

ata de seu conteúdo, que 

mero do contrato ou ata de 

erviço prestado; d) período 

aque do valor de retenções 

ridade para com a Fazenda 

S) e ao Fundo de Garantia 

DT) emitida eletronicamente 

C) emitido pela Divisão de 

 documentos indicados no 

erificar a manutenção das 

a participação em licitação, 
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no âmbito do órgão ou entidade, proib

indiretas. 

14.2.8 - Constatando-se a situação 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinc

defesa. O prazo poderá ser prorrogado

14.2.9 - Não havendo regularização

comunicar aos órgãos responsáveis pe

bem como quanto à existência de pag

necessários para garantir o recebimen

14.2.10 - Persistindo a irregularidade,

nos autos do processo administrativo c

14.2.11 - Havendo a efetiva execuçã

decida pela rescisão do contrato, caso

14.2.12 - Em caso de atraso de paga

monetária pelo IPCA - Índice Nacion

moratórios à taxa nominal de 6% a.a

simples, computados a partir do vencim

 

15. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇO

15.1 - Os preços registrados poderão

em decorrência de fatos imprevisív

execução. 

15.2 - Quando o preço registrado se t

entidade gerenciadora convocará os f

os compatíveis com os valores pratica

15.2.1 - Os fornecedores que não ac

liberados dos compromissos assumido

15.2.2 - A ordem de classificação dos

observará a classificação obtida origin

15.3 - Quando o preço de mercado

requerer, antes do pedido de fornecim

superveniente que tenha provocado 

contidas na ata e desde que atendidos

I - A possibilidade da atualização dos p

ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial 

desproporcional entre os encargos d

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a de

de custos e documentação comprob

inviáveis nas condições inicialmente pa
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oibição de contratar com o Poder Público, bem como

o de irregularidade do contratado, será providencia

inco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesm

ado uma vez, por igual período, a critério do contratan

ção ou sendo a defesa considerada improcedente

 pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inad

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionado

ento de seus créditos. 

e, o contratante deverá adotar as medidas necessár

o correspondente, assegurada ao contratado a ampla

ução do objeto, os pagamentos serão realizados n

so o contratado não regularize sua situação.   

agamento motivado exclusivamente pela contratante

ional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pe

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariame

cimento do prazo de pagamento de cada parcela que

ÇOS REGISTRADOS 

ão ser atualizados em caso de força maior, caso for

síveis ou previsíveis de consequências incalculáv

e tornar superior ao preço praticado no mercado por

s fornecedores para negociarem a redução dos preço

icados pelo mercado. 

 aceitarem reduzir seus preços aos valores praticad

idos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

inalmente na licitação.  

do se tornar superior aos preços registrados, fica 

cimento, a atualização do preço registrado, mediant

o elevação que supostamente impossibilite o cump

os os seguintes requisitos: 

s preços registrados seja aventada pelo fornecedor o

ial nas condições registradas, de forma que seja 

 do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

desatualização dos preços registrados, por meio de a

robatória correlata que demonstre que os preços 

 pactuadas. 

aná 
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mo ocorrências impeditivas 

ciada sua notificação, por 

esmo prazo, apresente sua 

tante. 

nte, o contratante deverá 

adimplência do contratado, 

dos os meios pertinentes e 

sárias à rescisão contratual 

pla defesa.  

 normalmente, até que se 

te, será aplicada correção 

 pelo IBGE, além de juros 

mente em regime de juros 

ue for paga em atraso. 

fortuito, fato do príncipe ou 

láveis, que inviabilizem a 

or motivo superveniente, a 

eços registrados, tornando-

cados pelo mercado serão 

 

os aos valores de mercado 

a facultado ao fornecedor 

ante demonstração de fato 

mprimento das obrigações 

r ou prestador signatário da 

ja caracterizada alteração 

e registro de preços e da 

e apresentação de planilha 

s registrados se tornaram 
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15.4 - A iniciativa e o encargo da dem

prestador signatário da ata de regist

respeito do pedido. 

15.5 - Se não houver prova efetiv

superveniente, o pedido será indefer

compromissos pelo valor registrado na

penalidades administrativas previstas 

15.6 - Na hipótese do cancelamento d

fornecedores integrantes do cadastro 

bens, a execução das obras ou dos se

15.7 - Comprovada a desatualização 

cumprimento da ata, a Administração 

praticados no mercado. 

15.8 - Caso o fornecedor ou presta

compromisso assumido, sem aplicaçã

15.9 - Liberado o fornecedor, a admin

manifestem interesse em assumir o f

atualizado. 

15.10 - Na hipótese de não haver cad

remanescentes, na ordem de classifi

estes, desde que o valor seja igual o

preços atualizados, nos termos do inst

15.11 - Não havendo êxito nas negoc

registro de preços, adotando de imedia

 

16. CANCELAMENTO DO REGISTRO

16.1 - O registro de preços será cance

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de 

c) não aceitar reduzir o preço registrad

d) sofrer sanção prevista no inc. III, qu

Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela A

II - No caso de inidoneidade superve

substancial alteração das condições d

 

17. ANTICORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes declaram conhece

dentre elas, a Lei de Improbidade Ad

seus regulamentos, se comprometem 

ou se comprometer a dar, a quem qu

tanto por conta própria quanto por inte
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emonstração da necessidade de atualização de preço

istro de preços, cabendo ao gestor do contrato a 

tiva da desatualização dos preços registrados e

ferido pela Administração e o fornecedor continuará

 na ata, sob pena de cancelamento do registro de pr

s em lei e neste edital. 

 do registro de preços, a administração municipal pod

ro de reserva para que manifestem interesse em ass

 serviços, pelo preço registrado na ata. 

o dos preços registrados decorrente de fato superve

o poderá efetuar a atualização do preço registrado, a

tador não aceite o preço atualizado pela Administ

ção de penalidades administrativas. 

inistração poderá convocar os integrantes do cadas

o fornecimento dos bens, a execução das obras ou 

cadastro de reserva, a Administração Municipal pode

sificação, para negociação e assinatura da ata nas 

l ou inferior ao orçamento estimado para a contrataç

nstrumento convocatório. 

ociações, a administração municipal deverá procede

diato as medidas cabíveis para a satisfação da neces

RO DE PREÇOS 

celado nas seguintes hipóteses: 

e registro de preços, sem justificativa aceitável; 

rado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra

 quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou p

 Administração; 

rveniente ou comportamento irregular do fornecedo

 do mercado. 

cer as normas de prevenção à corrupção previstas

Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Fe

m que para a execução do contrato nenhuma das pa

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

ntermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, c

aná 
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eço serão do fornecedor ou 

a análise e deliberação a 

 e da existência de fato 

ará obrigado a cumprir os 

 preços e de aplicação das 

poderá convocar os demais 

ssumir o fornecimento dos 

rveniente que prejudique o 

, adequando-o aos valores 

istração, será liberado do 

astro de reserva, para que 

u dos serviços, pelo preço 

derá convocar os licitantes 

s condições ofertadas por 

tação, inclusive quanto aos 

der à revogação da ata de 

essidade administrativa. 

praticados no mercado; 

u pelo IV do art. 156 da Lei 

dor ou, ainda, no caso de 

tas na legislação brasileira, 

 Federal n.º 12.846/2013 e 

partes poderá oferecer, dar 

ar, de quem quer que seja, 

, compensação, vantagens 
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financeiras ou benefícios indevidos de

corrupção, bem como de manipular o

forma direta ou indireta quanto ao

administradores e colaboradores ajam

 

18. SANÇOES 

18.1 - O licitante será responsabilizado

I - Deixar de entregar a documentação

II - Não manter a proposta, salvo em d

III - Não celebrar o contrato ou não 

dentro do prazo de validade de sua pro

IV - Apresentar declaração ou docume

licitação; 

V - Fraudar a licitação ou praticar ato f

VI - Comportar-se de modo inidôneo o

VII - Praticar atos ilícitos com vistas a f

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art

18.2 - Serão aplicadas ao responsável

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para li

18.3 - Na aplicação das sanções serão

I - a natureza e a gravidade da infraçã

II - as peculiaridades do caso concreto

III - as circunstâncias agravantes ou at

IV - os danos que dela provierem para

V - a implantação ou o aperfeiçoamen

de controle. 

18.4 - A multa a ser recolhida, calcula

cento) nem superior a 30% (trinta po

qualquer das infrações administrativas

18.5 - O impedimento de licitar e contr

nos subitens I, II e III do item 18.1, qu

responsável de licitar ou contratar no â

18.6 - A declaração de inidoneidade

administrativas previstas nos subitens 

I, II e III do item 18.1 que justifiquem a

impedirá o responsável de licitar ou c

entes federativos, pelo prazo mínimo d

18.7 - A sanção estabelecida no s

competência exclusiva do secretário m
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 de qualquer espécie, de modo fraudulento que consti

r ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do pr

ao objeto deste contrato, devendo garantir, aind

m da mesma forma. 

do administrativamente pelas seguintes infrações: 

ão exigida para o certame; 

 decorrência de fato superveniente devidamente justi

o entregar a documentação exigida para a contrata

 proposta; 

mentação falsa exigida para o certame ou prestar de

o fraudulento na execução do contrato; 

 ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 a frustrar os objetivos da licitação; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

vel pelas infrações administrativas previstas, as segui

r; 

a licitar ou contratar. 

rão considerados: 

ção cometida; 

eto; 

 atenuantes; 

ra a Administração Municipal; 

ento de programa de integridade, conforme normas e

ulada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0

por cento) do valor do contrato licitado e será aplic

as previstas no item 18.1. 

ntratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

 quando não se justificar a imposição de penalidade 

o âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo má

ade para licitar ou contratar será aplicada ao resp

ns IV, V, VI, VII e VIII do subitem 18.1, bem como pela

 a imposição de penalidade mais grave que a sanção

u contratar no âmbito da Administração Pública diret

o de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

subitem IV do item 18.2, será precedida de aná

 municipal; 

aná 
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stituam prática ilegal ou de 

 presente contrato, seja de 

inda que seus prepostos, 

stificado; 

atação, quando convocado 

 declaração falsa durante a 

uintes sanções: 

s e orientações dos órgãos 

a 0,5% (cinco décimos por 

plicada ao responsável por 

es administrativas previstas 

e mais grave, e impedirá o 

áximo de 3 (três) anos.  

sponsável pelas infrações 

elas infrações dos subitens 

ção referido no item 18.5, e 

ireta e indireta de todos os 

análise jurídica e será de 
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18.8 - As sanções previstas nos subit

prevista no subitem II do mesmo item.

18.9 - Se a multa aplicada e as inden

devido pela Administração ao contrat

prestada ou será cobrada judicialment

18.10 - A aplicação das sanções p

reparação integral do dano causado à 

18.11 - Da aplicação das sanções pr

caput da Lei 14.133/2021.  

 

19.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - As normas disciplinadoras des

entre os interessados, desde que a int

a finalidade e a segurança da contrata

19.2 - O sistema disponibilizará campo

19.3 - Será facultado ao Pregoeiro ou 

destinada a esclarecer ou a comple

requerente do certame com relação

elaboração de parecer técnico destina

19.3.1 - O Pregoeiro poderá, ainda, re

fins de habilitação e classificação da

proposta e o ato não acarrete violaçã

proposto. 

19.4 - Os proponentes intimados par

determinado pelo Pregoeiro. 

19.5 - As licitantes devem acompanh

eletrônico, inclusive mensagem via ch

inobservância de qualquer mensagem

responsável pela apresentação dos do

19.6 - Nenhuma indenização será de

referente ao presente Edital. 

19.7 - A homologação do resultado de

19.8 - Na contagem dos prazos estab

observando-se que só se iniciam e ve

Branco, exceto quando explicitamente

19.9 - A autoridade competente poderá

fato superveniente devidamente comp

por ilegalidade, de oficio ou por provo

sem que caiba às Licitantes direito à in

19.10 - O resultado da licitação ser

www.patobranco.pr.gov.br https://www.

junto a Divisão de Licitações do Munic

19.11 - No caso de alteração deste Ed
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bitens I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas

. 

denizações cabíveis forem superiores ao valor de pa

ratado, além da perda desse valor, a diferença será

nte. 

 previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese a

 à Administração Municipal. 

previstas no item 18 caberá recurso nos termos dos

esta licitação serão sempre interpretadas em favor d

 interpretação não viole a lei e não comprometa o inte

tação. 

po próprio para troca de mensagens entre o pregoeir

ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgame

plementar a instrução do processo, inclusive parec

ção aos produtos cotados, bem como solicitar ao

nado a fundamentar a decisão.  

, relevar erros formais, ou simples omissões em qua

da proponente, desde que sejam irrelevantes, não f

ação aos princípios básicos da licitação e não gerem

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais d

nhar rigorosamente todas as fases do certame e a

chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perd

em enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desc

 documentos solicitados nos prazos previstos. 

devida às licitantes pela elaboração ou pela apresen

desta licitação não implicará direito à contratação. 

tabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e in

 vencem prazos em dia de expediente normal na Pre

te disposto em contrário. 

erá revogar a presente licitação por razões de interes

mprovado, pertinente e suficiente para justificar tal co

vocação de terceiros, mediante parecer escrito e dev

 indenização.  

será divulgado na sua integra pelo Portal COMPRA

www.gov.br/compras/pt-br https://www.gov.br/pncp/pt

nicípio de Pato Branco. 

Edital no curso do prazo estabelecido para a realizaçã

aná 
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as cumulativamente com a 

 pagamento eventualmente 

rá descontada da garantia 

 alguma, a obrigação de 

dos artigos 166, 167 e 168 

r da ampliação da disputa 

interesse da Administração, 

eiro e os licitantes. 

mento, promover diligência 

recer técnico à Secretaria 

aos órgãos competentes, 

uaisquer documentos, para 

o firam o entendimento da 

rem a majoração do preço 

 deverão fazê-lo no prazo 

 as operações no sistema 

erda de negócios diante da 

sconexão, bem como será 

entação de documentação 

 inclui-se o do vencimento, 

refeitura Municipal de Pato 

resse público decorrente de 

 conduta, devendo anulá-la 

evidamente fundamentado, 

RASGOV através do site 

/pt-br e estará disponível 

ação do Pregão, este prazo 
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será reaberto, exceto quando, inquesti

19.12 - É obrigação da proponente ob

comunicados oficiais divulgados con

totalmente o órgão licitador, por interpr

19.13 - As licitantes deverão indica

comunicação, e obriga-se a manter os

de sua inteira responsabilidade o reto

recebidos, não lhe cabendo qualquer a

19.14 - Incumbirá ao Licitante acomp

decorrente da perda de negócios dian

ou de sua desconexão. 

19.15 - Caso o sistema eletrônico d

pública, e permanecendo acessíveis 

atos realizados.  

19.16 - CASO A ETAPA DE LANCE

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRI

19.17 - Não havendo expediente, ocor

Comprasgov que impeça a realizaç

automaticamente transferida para o pr

não haja comunicação do Pregoeiro em

19.18 - Na hipótese de necessidade d

ao saneamento das propostas, a sess

com, no mínimo, vinte e quatro horas d

19.19 - EM CASO DE DIVERGÊNCI

PORTAL COMPRASGOV PREVALECE

19.20 - Para dirimir, na esfera judici

Comarca de Pato Branco - PR. 

19.21 - Os casos omissos serão resolv

19.22 - Fazem parte deste Edital: 

19.22.1 - ANEXO I - Minuta da Ata de 

19.22.2 - ANEXO II - Modelo de Propo

19.22.3 - ANEXO III - Estudo Técnico 

19.22.4 – ANEXO IV - Termo de Refer
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stionavelmente, a alteração não afetar a formulação d

observar e acompanhar rigorosamente os editais, toda

onforme item anterior, ler e interpretar o conteúd

rpretações errôneas ou inobservâncias. 

icar ao Pregoeiro todos os meios de contato (t

 os dados devidamente atualizados durante todo o d

etorno imediato de todos os atos comunicados, os q

r alegação de não recebimentos dos documentos. 

mpanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

ante da inobservância de qualquer mensagem enviad

 desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etap

is aos licitantes, os lances continuarão sendo recebi

NCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENT

ORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHA

correndo qualquer fato superveniente, ou mesmo indi

zação do certame na data e horário marcado, 

 primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido

em contrário. 

 de suspensão da sessão pública para a realização d

ssão pública somente poderá ser reiniciada mediante

s de antecedência, e a ocorrência será registrada em

NCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANT

ECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

icial, as questões oriundas do presente Edital, será

olvidos pelo Pregoeiro. 

e Registro de Preços 

posta de Preços 

o Preliminar 

ferência 

Pato Branc

 

 

Robson Cantu 

Prefeito 

 

 

 

aná 
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o das propostas. 

odas as fases do certame e 

údo destes, desobrigando 

(telefone e e-mail), para 

o decurso processual. Será 

 quais serão considerados 

ndo responsável pelo ônus 

iada e emitida pelo Sistema 

tapa de lances da sessão 

ebidos, sem o prejuízo dos 

ENTE, O PREGÃO SERÁ 

CHAT. 

disponibilidade no Sistema 

, a sessão pública será 

ido neste Edital, desde que 

o de diligências, com vistas 

nte aviso prévio no sistema 

m ata. 

ANTE NO EDITAL E NO 

erá competente o Foro da 

 

nco, 07 de março de 2024. 
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MINUTA D

PREGÃO EL

 

O Município de Pato Branco, pesso

sede e foro na Rua Caramuru, nº 271

Sr. Robson Cantu, brasileiro, portad

residente e domiciliado na Rua Argen

Pato Branco – PR, e de outro lado, a e

CNPJ/MF sob o nº .........................

............, endereço eletrônico ..........., 

portador do RG nº ............., residente

da Lei nº 14.133, de 2021, firmam a p

1.317/2024, em conformidade com as 

14 de dezembro de 2006, alterada p

Municipal nº 9571, de 04 de julho d

legislações pertinentes à matéria, conf

 

1. OBJETO: 

1.1 - Implantação de Registro de Pre

CBUQ e emulsão asfáltica em atend

abaixo: 

 

Item Qtde Und Desc

    

 

1.2 - As condições de entrega, recebi

Referência, o qual é parte integrante d

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PART

2.1 - Além do órgão gerenciador, não h

2.2 - Não será admitida a adesão à ata

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRE

3.1 - As contratações serão formaliza

FORNECEDOR. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência da ata de re

no PNCP e poderá ser prorrogado, 

preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21
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ANEXO I  

 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2024 

ELETRÔNICO Nº 07/2024 – PROCESSO Nº 10/2024

soa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 7

71, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato represen

tador do RG nº 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito no 

gentina n.º 02, Apto 702, Bairro Jardim das América

a empresa .............................., pessoa jurídica de dire

......., sediado(a) na ..................................., em ....

., neste ato representada por .................................., in

te e domiciliado na ................., tendo em vista o que

a presente Ata de Registro de Preços, oriunda do pr

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Co

 pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agos

 de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de m

onforme cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

Preços para futura, eventual e fracionada aquisição

ndimento à Secretaria de Engenharia e Obras, conf

scrição Marca 
R$

 Un

 

ebimento e pagamento são as constantes no Anexo 

e desta ata independentemente de transcrição. 

ARTICIPANTES: 

o há outros órgãos e entidades participantes deste re

ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

RRENTES DESTA ATA 

lizadas por nota de empenho encaminhada, preferen

 registro de preços será de um ano, contado a partir 

o, por igual período, desde que comprovado o pre

/21. 

aná 
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24 

º 76.995.448/0001-54, com 

entado pelo seu Prefeito, o 

o CPF nº 441.436.649-68, 

ricas, CEP 85.502-040, em 

direito privado inscrito(a) no 

............................. telefone 

, inscrito no CPF nº .........., 

ue consta nas disposições 

processo administrativo nº 

i Complementar nº 123, de 

gosto de 2014, no Decreto 

e maio de 2023 e demais 

 

ão de massa asfáltica tipo 

onforme descrito na tabela 

R$ 

Unit.  

R$  

Total 

  

xo IV do Edital – Termo de 

 registro de preços. 

 

rencialmente, ao e-mail do 

tir da publicação do extrato 

preço vantajoso, conforme 
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5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRA

5.1- Das Condições de Entrega:  

5.1.1 - O prazo de entrega é de até 

Empenho, em conformidade com o co

5.1.2 - Caso não seja possível a entre

com pelo menos 5 (cinco) dias de ante

ressalvadas situações de caso fortuit

prazo. 

5.1.3 - A quantidade mínima a ser r

asfáltica RC 1CE, emulsão asfáltica 

capacidade de armazenamento da Co

5.1.4 - Os objetos deverão ser entreg

endereços indicados na Nota de Empe

 

5.2 - Da Garantia, Manutenção e Ass

5.2.1 - O prazo de garantia é aquele e

do Consumidor). 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 – Recebimento do Objeto: 

6.1.1 – O recebimento do objeto se da

Decreto Municipal nº 9603/2023, e com

6.1.1.1 – Os bens serão recebidos pr

juntamente com a nota fiscal, que proc

entrega, caso não haja qualquer impro

6.1.1.2 – Definitivamente, em até 03

que comprove o atendimento das e

devidamente assinado pelo fiscal técn

6.1.2 – Os bens poderão ser rejeitado

em desacordo com as especificaçõ

substituídos no prazo de 05 (cinco) di

aplicação das penalidades. 

 

6.1.3 – O prazo para recebimento de

igual período, quando houver neces

contratuais. 

6.1.4 – Na hipótese de a verificação a

fixado, reputar-se-á como realizada, co

6.1.5 – No caso de controvérsia sobre

ser observado o teor do art. 143 da L

Fiscal no que pertine à parcela incontr

6.1.6 – O recebimento provisório ou d

do serviço nem a responsabilidade étic
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RAZOS, LOCAL E RECEBIMENTO  

é 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 

conteúdo desse instrumento. 

trega na data assinalada, a empresa deverá comunic

ntecedência, para que qualquer pleito de prorrogação

tuito e força maior que não sejam conhecidas pela 

r requisitada será de 15 toneladas (cada pedido) se

 RM 1C, emulsão asfáltica RL 1C e emulsão asfált

Contratante. 

regues nos locais onde serão utilizados ou na Garag

penho, correndo às custas da contratada todas as de

ssistência Técnica: 

 estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

 dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alín

ompreenderá duas etapas distintas, a seguir discrimin

provisoriamente pelo fiscal técnico, de forma sum

rocederá a conferência de sua conformidade com as e

propriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, m

 exigências contratuais e aferição do direito ao p

cnico e gestor do contrato. 

dos, no todo ou em parte, inclusive durante o recebim

ções constantes no Termo de Referência e na 

 dias, a contar da notificação da contratada, às suas

definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

cessidade de diligências para a aferição do aten

o a que se refere o recebimento definitivo não ser pr

, consumando-se o recebimento definitivo no dia do es

bre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida

a Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empres

ntroversa da execução do objeto, para efeito de liquid

u definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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o recebimento da Nota de 

nicar as respectivas razões 

ão de prazo seja analisado, 

la contratada dentro deste 

 se o produto for emulsão 

fáltica RR 1C, atendendo a 

ragem Municipal, sendo os 

despesas de envio. 

de 1990 (Código de Defesa 

líneas “a” e “b” e art. 18, do 

minadas: 

umária, no ato da entrega 

s especificações no ato da 

 

, mediante termo detalhado 

 pagamento, elaborado e 

bimento provisório, quando 

a proposta, devendo ser 

as custas, sem prejuízo da 

o, de forma justificada, por 

endimento das exigências 

 procedida dentro do prazo 

 esgotamento do prazo. 

lidade e quantidade, deverá 

resa para emissão de Nota 

idação e pagamento. 

la solidez e pela segurança 
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6.1.7 – A CONTRATADA DEVERÁ 

podendo apresentar deficiências técni

solicitar ensaios laboratoriais em con

custos deste serviço por conta da CONT

6.1.8 – Todo o material fornecido dev

armazenamento e uso, de forma que g

transporte, carga e descarga, conform

sem quaisquer ônus ao município, cas

 

6.2 - Prazo e forma de pagamento 

6.2.1 - O pagamento será efetuado no

do objeto e mediante emissão do term

fiscal da Ata de Registro de Preços.  

6.2.2 - O pagamento será realizado 

agência e conta corrente indicados pe

6.2.3 - Na ocasião do pagamento, será

6.2.4 - A nota fiscal deve ser emitida 

não poderá conter qualquer rasura o

deverá contemplar, no mínimo, as seg

registro de preços e nota de empenho

respectivo de execução do contrato, s

tributárias aplicáveis. 

6.2.5 - A empresa deverá apresentar,

Federal, Estadual e Municipal, prova d

por Tempo de Serviço (FGTS) e Ce

através do site http://www.tst.jus.br. 

6.2.6 - O cadastro no SICAF vigent

Licitações do Município de Pato Bra

subitem anterior. 

6.2.7 - A Administração deverá realiza

de habilitação exigidas no edital; b) id

do órgão ou entidade, proibição de con

6.2.8 - Constatando-se a situação de 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú

prazo poderá ser prorrogado uma vez,

6.2.9 - Não havendo regularização ou 

aos órgãos responsáveis pela fiscaliza

quanto à existência de pagamento a s

para garantir o recebimento de seus cr

6.2.10 - Persistindo a irregularidade, 

nos autos do processo administrativo c

6.2.11 - Havendo a efetiva execução d

pela rescisão do contrato, caso o contr
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 se responsabilizar pela qualidade dos produtos e 

nicas, a Prefeitura Municipal de Pato Branco se resgu

onformidade com as normas vigentes que norteiam

CONTRATADA, a fim de averiguar aspectos técnicos d

everá estar acondicionado de forma apropriada, e em

e garanta a sua integridade e não sejam danificados 

rme determina a Legislação vigente, podendo, os pro

aso as exigências não sejam atendidas. 

 no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados após

rmo detalhado, apresentação da respectiva nota fisc

 

do preferencialmente por meio de ordem bancária, 

pelo contratado, ou por meio de fatura com utilização 

erá efetuada a retenção tributária prevista na legislaçã

a dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

 ou elemento que prejudique a compreensão exata

seguintes informações: a) data de emissão; b) núme

ho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou ser

, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaq

ar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularida

a de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

ente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

ranco (desde que válidos), poderão substituir os d

izar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a ma

) identificar possível razão que impeça a participação

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

e irregularidade do contratado, será providenciada su

s úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

ez, por igual período, a critério do contratante. 

ou sendo a defesa considerada improcedente, o contr

ização da regularidade fiscal quanto à inadimplência d

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios p

 créditos. 

e, o contratante deverá adotar as medidas necessár

o correspondente, assegurada ao contratado a ampla

o do objeto, os pagamentos serão realizados normalm

ntratado não regularize sua situação.   

aná 
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 e materiais ofertados, não 

sguarda ao direito de poder 

iam os mesmos, sendo os 

s do produto. 

 em perfeitas condições de 

s durante as operações de 

 produtos serem devolvidos 

ós o recebimento definitivo 

iscal atestada pelo gestor e 

ia, para crédito em banco, 

o do código de barras. 

ação aplicável. 

te federativo responsável e 

ata de seu conteúdo, que 

mero do contrato ou ata de 

erviço prestado; d) período 

aque do valor de retenções 

idade para com a Fazenda 

S) e ao Fundo de Garantia 

DT) emitida eletronicamente 

CRC) emitido pela Divisão de 

 documentos indicados no 

manutenção das condições 

ão em licitação, no âmbito 

ias impeditivas indiretas. 

sua notificação, por escrito, 

o, apresente sua defesa. O 

ntratante deverá comunicar 

ia do contratado, bem como 

s pertinentes e necessários 

árias à rescisão contratual 

pla defesa.  

almente, até que se decida 
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6.2.12 - Em caso de atraso de paga

monetária pelo IPCA - Índice Nacion

moratórios à taxa nominal de 6% a.a

simples, computados a partir do vencim

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - DA CONTRATADA 

7.1.1 - Cumprir integralmente as ob

Referência. 

7.1.2 - Manter, todas as condições de

acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.

referidas condições. 

7.1.3 - Entregar com pontualidade e no

atender as demais condições do Edita

7.1.4 - Fornecer os produtos em estr

sendo admitidas retificações, cancelam

7.1.5 - Garantir a qualidade dos serviç

às suas expensas, no total ou em 

incorreções, ou ainda má qualidade no

7.1.6 - Comunicar imediatamente a c

atraso da entrega dos produtos e qual

adotadas as providências de regulariza

7.1.7 - A empresa contratada dev

imediatamente, às suas expensas, no 

ou incorreções ou má qualidade no se

7.1.8 - Responder pelos danos causa

ou dolo na execução do contrato, 

acompanhamento realizado pela contr

7.1.9 - Atender com prontidão as recla

7.1.20 - Todos os casos atípicos nã

fiscalização para sua definição e deter

7.1.21 - Responsabilizar-se por todas 

previstas na legislação específica, cuja

7.1.22 - Apresentar os empregados 

fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Eq

7.1.23 - A contratada deverá observar 

7.1.24 - Não manter em seu quadr

perigosos ou insalubres, não manter,

condição de aprendiz, a partir de 14 (q

7.1.25 - Permitir o acompanhamento d

7.1.26 - Cumprir com outras obrigaçõe

conforme Lei Federal n.º 8.078/90, que

7.1.27 - Para o produto Concreto Be
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gamento motivado exclusivamente pela contratante

ional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pe

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariame

cimento do prazo de pagamento. 

obrigações assumidas, conforme especificações co

 de habilitação e qualificação exigidas durante toda a

8.666/93, informando a contratante à ocorrência de

 nos locais especificados pela Contratante, os produto

ital. 

strita conformidade com as especificações do Edita

lamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiçõe

viços prestados, devendo a contratada reparar, corrig

 parte, todo objeto contratado em que se verifica

 no serviço realizado, conforme o art. 69 da Lei 8.666/

 contratante, no caso de ocorrência de qualquer fat

ualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem fu

rização necessárias. 

everá garantir a qualidade dos serviços prestad

no total ou em parte, o objeto contratado em que se ve

serviço. 

sados diretamente à Administração ou a terceiros, d

to, não excluindo ou reduzindo essa responsabili

ntratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93

clamações por parte do recebedor dos serviços, objeto

não mencionados neste Termo de Referência deve

terminação. 

as as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias

uja inadimplência não transfere responsabilidade à Co

s devidamente uniformizados e identificados por m

Equipamentos de Proteção Individual) aos seus funcio

ar rigorosamente as normas de segurança, higiene e 

dro de pessoal menores em horário noturno de t

er, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (de

 (quatorze) anos. 

o da entrega por servidores da contratante caso neces

ões decorrentes da aplicação do código de proteção 

ue sejam compatíveis com o regime de direito público

 Betuminoso Usinado a Quente para aplicação a f

aná 
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te, será aplicada correção 

 pelo IBGE, além de juros 

mente em regime de juros 

contidas nesse Termo de 

a a vigência Contratual, de 

de qualquer alteração nas 

utos solicitados, bem como 

ital, à qual se vincula, não 

ções estabelecidas. 

rrigir, remover ou substituir, 

ficarem vícios, defeitos ou 

66/93. 

fato que possa implicar no 

 funcional, para que sejam 

tados, devendo substituir 

verificarem vícios, defeitos 

, decorrentes de sua culpa 

lidade a fiscalização ou 

93. 

jeto da licitação. 

verão ser apresentados à 

ias, tributárias e as demais 

 Contratante. 

 meio de crachá, além de 

cionários e prepostos. 

 e medicina do trabalho. 

 trabalho ou em serviços 

(dezesseis) anos, salvo na 

cessário. 

ão e defesa do consumidor, 

lico. 

a frio, é exigido Laudo de 
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Laboratório credenciado pelo INME

granulométrica da mistura, a fim de c

produto e dos materiais empregados

 

7.2 - DA CONTRATANTE 

7.2.1 - Cumprir todos os compromisso

7.2.2 - Notificar, formal e tempestivam

das obrigações assumidas. 

7.2.3 - Aplicar as sanções administrati

7.2.4 - Designar pessoa responsável p

que este deverá verificar a conformida

7.2.5 - Comunicar prontamente a Con

recebimento, caso não esteja de acord

7.2.6 - Fornecer, a qualquer tempo, m

dúvidas e orientar em todos os casos o

7.2.7 - Comunicar à Contratada qual

sejam adotadas as medidas pertinente

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

8.1 - Os preços registrados poderão s

decorrência de fatos imprevisíveis ou p

8.2 - Quando o preço registrado se to

entidade gerenciadora convocará os f

os compatíveis com os valores pratica

8.2.1 - A recusa do fornecedor em 

liberação dos compromissos assumido

8.2.2 - A ordem de classificação dos 

observará a classificação obtida origin

8.3 - Quando o preço de mercado 

requerer, antes do pedido de fornecim

superveniente que tenha provocado 

contidas na ata e desde que atendidos

I - A possibilidade da atualização dos

registro de preços; 

II - A modificação seja substancial 

desproporcional entre os encargos do

Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a de

de custos e documentação comprob

inviáveis nas condições inicialmente pa

8.4 - A iniciativa e o encargo da dem

signatário da ata de registro de preç

pedido. 
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METRO. O Laudo deve conter informações de t

e certificar que a mistura cumpre o requisitado e at

os em seu preparo 

sos financeiros assumidos com a Contratada. 

amente, a Contratada sobre as irregularidades obse

ativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplem

el para recebimento do produto no local indicado na No

idade do produto com o solicitado na Nota de Empenh

Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste e

ordo com as especificações e condições estabelecida

, mediante solicitação escrita da Contratada, inform

s omissos. 

alquer irregularidade manifestada durante a vigênci

ntes. 

S REGISTRADOS 

 ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito

u previsíveis de consequências incalculáveis, que inv

 tornar superior ao preço praticado no mercado por 

s fornecedores para negociarem a redução dos preço

icados pelo mercado. 

m reduzir seus preços aos valores praticados pelo

idos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

inalmente na licitação.  

o se tornar superior aos preços registrados, fica 

cimento, a atualização do preço registrado, mediant

o elevação que supostamente impossibilite o cump

os os seguintes requisitos: 

os preços registrados seja aventada pelo fornecedo

ial nas condições registradas, de forma que seja 

 do fornecedor signatário desta ata de registro de pre

desatualização dos preços registrados, por meio de a

robatória correlata que demonstre que os preços 

 pactuadas. 

emonstração da necessidade de atualização de pre

eços, cabendo ao gestor do contrato a análise e d

aná 
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 teor de betume e faixa 

 atestando a qualidade do 

bservadas no cumprimento 

lemento. 

a Nota de Empenho, sendo 

nho. 

 edital, podendo recusar o 

idas. 

rmações adicionais, dirimir 

ncia do contrato, para que 

uito, fato do príncipe ou em 

inviabilizem a execução. 

or motivo superveniente, a 

eços registrados, tornando-

elo mercado importará na 

 

s aos valores de mercado 

a facultado ao fornecedor 

ante demonstração de fato 

mprimento das obrigações 

dor signatário desta ata de 

ja caracterizada alteração 

preços e da Administração 

e apresentação de planilha 

s registrados se tornaram 

preço serão do fornecedor 

 deliberação a respeito do 
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8.5 - Se não houver prova efetiva da d

o pedido será indeferido pela Adminis

valor registrado na ata, sob pena d

administrativas previstas em lei e nest

8.6 - Na hipótese do cancelamento do

fornecedores integrantes do cadastro 

bens, a execução das obras ou dos se

8.7 - Comprovada a desatualização d

cumprimento da ata, a Administração 

praticados no mercado. 

8.8 - Caso o fornecedor não aceite

assumido, sem aplicação de penalidad

8.9 - Liberado o fornecedor, a admini

manifestem interesse em assumir o f

atualizado. 

8.10 - Na hipótese de não haver cad

remanescentes, na ordem de classifi

estes, desde que o valor seja igual o

preços atualizados, nos termos do inst

8.11 - Não havendo êxito nas negoci

registro de preços, adotando de imedia

 

9. CANCELAMENTO DA ATA OU DO

9.1 - O registro de preços será cancela

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de 

c) não aceitar reduzir o preço registrad

d) sofrer sanção prevista no inc. III, qu

Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela A

II - No caso de inidoneidade superve

substancial alteração das condições d

 

9.2 - A ata de registro de preços será c

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II – pelo cancelamento de todos os pre

III - por fato superveniente, decorrente

fatos imprevisíveis ou previsíveis de

previstas na ata, devidamente demons

IV - por razões de interesse público de

9.3 - No caso de por inidoneidade sup

substancial alteração das condições d
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 desatualização dos preços registrados e da existênc

nistração e o fornecedor continuará obrigado a cumpr

 de cancelamento do registro de preços e de apl

ste edital. 

 do registro de preços, a administração municipal pod

ro de reserva para que manifestem interesse em ass

 serviços, pelo preço registrado na ata. 

o dos preços registrados decorrente de fato superve

o poderá efetuar a atualização do preço registrado, a

ite o preço atualizado pela Administração, será lib

ades administrativas. 

inistração poderá convocar os integrantes do cadas

o fornecimento dos bens, a execução das obras ou 

adastro de reserva, a Administração Municipal pode

sificação, para negociação e assinatura da ata nas 

l ou inferior ao orçamento estimado para a contrataç

nstrumento convocatório. 

ociações, a administração municipal deverá procede

diato as medidas cabíveis para a satisfação da neces

DO PREÇO REGISTRADO 

elado nas seguintes hipóteses: 

e registro de preços, sem justificativa aceitável; 

rado, na hipóteses deste se tornar superior àqueles pr

 quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou p

 Administração; 

rveniente ou comportamento irregular do fornecedo

 do mercado. 

á cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipó

 

preços registrados; 

nte caso de força maior, caso fortuito, fato do príncip

de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

nstrado; e 

 devidamente justificadas. 

uperveniente ou comportamento irregular do forneced

 do mercado. 

aná 
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ncia de fato superveniente, 

prir os compromissos pelo 

aplicação das penalidades 

oderá convocar os demais 

ssumir o fornecimento dos 

veniente que prejudique o 

, adequando-o aos valores 

 liberado do compromisso 

astro de reserva, para que 

u dos serviços, pelo preço 

derá convocar os licitantes 

s condições ofertadas por 

tação, inclusive quanto aos 

der à revogação da ata de 

essidade administrativa. 

 praticados no mercado; 

u pelo IV do art. 156 da Lei 

dor ou, ainda, no caso de 

ipóteses: 

cipe ou em decorrência de 

m a execução obrigações 

cedor ou, ainda, no caso de 
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9.4 - O fornecedor ou prestador será n

dias, a contar do recebimento da comu

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO D

10.1 - Nos termos do art. 11, § 1º do 

exercida pelo titular da secretaria 

000113913/2, ou pela pessoa que o vi

10.2 - A fiscalização da execução do o

10.2.1 - Fiscal administrativo, o s

Secretaria de Engenharia e Obras; 

10.2.2 - Fiscal administrativo, a serv

Secretaria de Agricultura; 

10.2.3 - Fiscal técnico, o servidor: E

Secretaria de Engenharia e Obras.  

10.2.4 - Fiscal técnico, o servidor: 

Agricultura. 

 

11. SANÇOES 

11.1 - O fornecedor será responsabiliz

I - dar causa à inexecução parcial do o

II - dar causa à inexecução parcial d

serviços públicos ou ao interesse colet

III - dar causa à inexecução total do ob

IV - ensejar o retardamento da execuç

V - apresentar declaração ou docume

objeto. 

VI - praticar ato fraudulento na execuç

VII - comportar-se de modo inidôneo o

VIII - praticar ato lesivo previsto no art.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para li

11.3 - Na aplicação das sanções serão

I - a natureza e a gravidade da infraçã

II - as peculiaridades do caso concreto

III - as circunstâncias agravantes ou at

IV - os danos que dela provierem para

V - a implantação ou o aperfeiçoamen

de controle. 

11.4- A penalidade de advertência ser

do item 11.1. 
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á notificado por meio eletrônico para apresentar defe

municação. 

 DA ATA 

o Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de 

a demandante, ou seja, o Secretário Daniel Pa

 vier a substituir, em razão da alteração da titularidade

o objeto desta Ata será exercida pelo servidores: 

 servidor Adriano Dalemolle, Matricula nº 000677

ervidora Marciani dos Santos, Matricula nº 00021199/

: Eduardo Bellei, Matrícula nº 00114740/1, Chefe da

r: Franch Costella, Matrícula nº 00114367/1, Diret

ilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

objeto; 

l do objeto que cause grave dano à Administração

letivo; 

objeto; 

ução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo ju

mentação ou prestar declaração falsa durante a lici

ução do objeto; 

o ou cometer fraude de qualquer natureza; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

vel pelas infrações administrativas previstas, as segui

r; 

a licitar ou contratar. 

rão considerados: 

ção cometida; 

eto; 

 atenuantes; 

ra a Administração Municipal; 

ento de programa de integridade, conforme normas e

erá aplicada exclusivamente pela infração administra

aná 
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efesa no prazo de 5 (cinco) 

e gestão do contrato será 

Parcianello, matrícula nº 

ade da pasta. 

7792/1; Agente de Apoio, 

99/1, Assistente em gestão, 

 da Divisão de Arquitetura, 

Diretor do Departamento de 

es: 

ão, ao funcionamento dos 

 justificado; 

licitação ou a execução do 

uintes sanções: 

s e orientações dos órgãos 

trativa prevista no subitem I 
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11.5 - A multa a ser recolhida, calcula

cento) nem superior a 30% (trinta por

das infrações administrativas previstas

11.6 - O impedimento de licitar e contr

nos subitens II, III e IV do item 11.1, q

responsável de licitar ou contratar no â

11.7 - A declaração de inidoneidade

administrativas previstas nos subitens

III e IV do item 11.1 que justifiquem a 

impedirá o responsável de licitar ou c

entes federativos, pelo prazo mínimo d

11.8 - A sanção estabelecida no s

competência exclusiva do secretário m

11.9 - As sanções previstas nos subit

prevista no subitem II do mesmo item.

11.10 - Se a multa aplicada e as inde

devido pela Administração ao contrat

prestada ou será cobrada judicialment

11.11 - A aplicação das sanções p

reparação integral do dano causado à 

 

12. FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca 

com a expressa e formal renúncia de 

ajustados, as partes firmam a presente

 

 

 

 

Mu
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ulada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0

or cento) do valor do empenho e será aplicada ao r

tas no item 11.1. 

ntratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

, quando não se justificar a imposição de penalidade 

o âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo má

ade para licitar ou contratar será aplicada ao resp

ns V, VI, VII, VIII, do subitem 11.1, bem como pelas 

 a imposição de penalidade mais grave que a sanção

u contratar no âmbito da Administração Pública diret

o de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 subitem IV do item 11.2, será precedida de aná

 municipal; 

bitens I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas

m. 

denizações cabíveis forem superiores ao valor de pa

ratado, além da perda desse valor, a diferença será

nte. 

 previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese a

 à Administração Municipal. 

a de Pato Branco - PR para dirimir questões relativ

e outro qualquer, por mais privilegiado que seja. Ass

nte Ata. 

Município de Pato Branco - Contratante 

Robson Cantu - Prefeito 

 

 

 

 

- Empresa 

- Representante Legal 

aná 
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a 0,5% (cinco décimos por 

o responsável por qualquer 

es administrativas previstas 

e mais grave, e impedirá o 

áximo de 3 (três) anos.  

sponsável pelas infrações 

s infrações dos subitens II, 

ção referida no item 11.6, e 

ireta e indireta de todos os 

análise jurídica e será de 

as cumulativamente com a 

 pagamento eventualmente 

rá descontada da garantia 

 alguma, a obrigação de 

tivas ao presente contrato, 

ssim, por estarem certos e 
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A/C 

Pregoeiro do  

Município de Pato Branco - PR 

Pregão Eletrônico nº 07/2024 

 

 

 

                    A Empresa __________

endereço na Rua ________________

_________, telefone (___) _____-__

legal, o (a) Sr (a) ________________

CPF nº _________________, vem por

por objeto a Implantação de Registro 

tipo CBUQ e emulsão asfáltica em ate

 

Lote Item Qtde Un 

    

 

I - Declaro ainda, que nossa proposta

direitos trabalhistas assegurados na 

convenções coletivas de trabalho e n

propostas. 

 

Prazo de Validade da Proposta é de:

 

A apresentação da proposta implica

anexos. 

 

 

_____
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

__________, devidamente inscrita no CNPJ nº _

________, nº______, CEP: _________ na cidade de

_______; e-mail ___________@____ por intermédi

____________, portador (a) da Carteira de Identida

por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Ed

ro de Preços para futura, eventual e fracionada aqui

tendimento à Secretaria de Engenharia e Obras, conf

Descrição Valor Uni

  

sta econômica compreende a integralidade dos custo

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

de: no mínimo 90 (noventa) dias. 

licará na plena aceitação das condições estabelec

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

aná 
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 ________________, com 

 de __________ Estado do 

édio de seu representante 

idade nº ___________e do 

 Edital em epigrafe que tem 

uisição de massa asfáltica 

onforme segue: 

Unit Valor Total 

 

stos para atendimento dos 

s normas infralegais, nas 

s na data de entrega das 

ecidas neste edital e seus 

Local e Data 
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NEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
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INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, 

18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021

por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar e embasar 

Neste sentido, o presente documento 

descrever a solução que atenderá à necessidade especificada

fase de planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária,

conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A presente aquisição objetiva suprir a necessidade de manutenção da pavimenta

vias públicas do município, bem como da qualidade de trafegabilidade, uma vez que existe um 

desgaste natural dos pavimentos em decorrência da passagem do tráfego de veículos.

utilização das vias, ocorrem em alguns locais o surgimento de burac

jacaré, entre outras patologias que necessitam de fresagem e recapeamento asfáltico. 

 

2 – ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A contratação encontra

Portal da Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022 com o objeto: 

Aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, emulsã asfáltica e materiais para p

concreto, em atendimento pelo Departamento de Engenharia e Obras, item 196 da planilha. 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Possibilidade 01: A Adesão de Ata 

 Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de Registros de 

Preços capaz de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco (em 

quantitativos, variedades e com disponi

exposto, tornou inviável.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 

2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto Municipal n.º 9.601/2023

por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência.

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária,

conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A presente aquisição objetiva suprir a necessidade de manutenção da pavimenta

vias públicas do município, bem como da qualidade de trafegabilidade, uma vez que existe um 

desgaste natural dos pavimentos em decorrência da passagem do tráfego de veículos.

utilização das vias, ocorrem em alguns locais o surgimento de buracos, ondulações, couro de 

jacaré, entre outras patologias que necessitam de fresagem e recapeamento asfáltico. 

ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratação Anual 2024, publicado no 

Portal da Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022 com o objeto: 

Aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, emulsã asfáltica e materiais para p

concreto, em atendimento pelo Departamento de Engenharia e Obras, item 196 da planilha. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO  

: A Adesão de Ata  

Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de Registros de 

os capaz de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco (em 

quantitativos, variedades e com disponivél uma solução mais célere e de menor risco, ante o 

exposto, tornou inviável. 
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elaborado em conformidade com o disposto no art. 

Decreto Municipal n.º 9.601/2023, que tem 

por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

Termo de Referência. 

estudos realizados e busca 

, caracterizando a primeira etapa da 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em 

conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

A presente aquisição objetiva suprir a necessidade de manutenção da pavimentação das 

vias públicas do município, bem como da qualidade de trafegabilidade, uma vez que existe um 

desgaste natural dos pavimentos em decorrência da passagem do tráfego de veículos. Com a 

os, ondulações, couro de 

jacaré, entre outras patologias que necessitam de fresagem e recapeamento asfáltico.      

se respaldada no Plano de Contratação Anual 2024, publicado no 

Portal da Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022 com o objeto: 

Aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, emulsã asfáltica e materiais para pavimentação em 

concreto, em atendimento pelo Departamento de Engenharia e Obras, item 196 da planilha.  

Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de Registros de 

os capaz de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco (em 

uma solução mais célere e de menor risco, ante o 
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Possibilidade 02: Contratação de empresa para as aquisiçõe

 

 A administração pública tem 

manutenção das vias, 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente

(CBUQ) ensacado para aplicação a frio, emulsão asfáltica e concreto

 

 Analisisando tecnicamente todas as possibilidades de

todos itens a cima descrito com 

município são em CBUQ, não sendo recomenda

devido as suas propriedades fisicas distintas. 

 

 Se verificarmos no mercado os valores praticados 

valores do concreto são maiores conforme pesquisa anexada a este estudo. 

 

 Fazer a própria Ata de Registro de Preços é uma outra opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia 

diretamente às demandas propostas para a Prefeitura Municipal de Pato Branco, Estado do 

Paraná, tendo em vista não ser possível prever com exatidão o quantitativo demandado pela 

administração, em decorrência da necessidade de contratação frequente, de acordo com as 

atividades realizadas durante o ano, atendendo a obrigação institucional de licitar como ação 

primordial. 

 

 Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o levantamento de 

mercado e identificado características como: 

o O objeto dema

entidades públicas,

mercado; 

o O Sistema de Registro de Preços é uma alternativa viável e bem

empresas do ramo;

o Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos

meio de consultas a outros editais, com objetivo

metodologias, tecnologias ou

necessidades da Administ

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual

contratar. Assim, a

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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ontratação de empresa para as aquisições dos materias. 

blica tem a possibilidade de aquisição de m

manutenção das vias, sendo os materias disponíveis no mercado a 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), Concreto Betuminoso 

para aplicação a frio, emulsão asfáltica e concreto

Analisisando tecnicamente todas as possibilidades de aquisições é  indicado

itens a cima descrito com exceção do concreto convenciona

são em CBUQ, não sendo recomendavel a troca de material para a manutenção 

devido as suas propriedades fisicas distintas.   

o mercado os valores praticados considerando o 

concreto são maiores conforme pesquisa anexada a este estudo. 

Fazer a própria Ata de Registro de Preços é uma outra opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia 

demandas propostas para a Prefeitura Municipal de Pato Branco, Estado do 

Paraná, tendo em vista não ser possível prever com exatidão o quantitativo demandado pela 

administração, em decorrência da necessidade de contratação frequente, de acordo com as 

idades realizadas durante o ano, atendendo a obrigação institucional de licitar como ação 

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o levantamento de 

mercado e identificado características como:  

objeto demandado possui contratações similares feitas

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva

O Sistema de Registro de Preços é uma alternativa viável e bem

ramo; 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos

meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

da Administração. Não se observou maiores

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual

contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada 

Paraná 
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s dos materias.  

aquisição de material para se fazer a 

veis no mercado a massa asfáltica tipo 

oncreto Betuminoso Usinado a Quente 

para aplicação a frio, emulsão asfáltica e concreto convencional.   

é  indicado a aquisição de 

convencional, pois as vias do 

vel a troca de material para a manutenção 

considerando o CBUQ e o concreto, os 

concreto são maiores conforme pesquisa anexada a este estudo.  

Fazer a própria Ata de Registro de Preços é uma outra opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia 

demandas propostas para a Prefeitura Municipal de Pato Branco, Estado do 

Paraná, tendo em vista não ser possível prever com exatidão o quantitativo demandado pela 

administração, em decorrência da necessidade de contratação frequente, de acordo com as 

idades realizadas durante o ano, atendendo a obrigação institucional de licitar como ação 

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o levantamento de 

contratações similares feitas por outros órgãos e 

demanda exclusiva ou estranha para o 

O Sistema de Registro de Preços é uma alternativa viável e bem conhecida entre as 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 

de identificar a existência de novas 

melhor atendessem às 

maiores variações quanto à 

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 

de licitação aplicada a cada 
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caso, a depender da permissibilidade

 A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico

atual cenário, em objeto de frequente

esferas. 

 

Identificação das Opções Disponíveis:

 Diante das soluções acima e do 

contratação de pessoa jurídica para eventual e fracionada aquisição de materiais, 

decorrente de Registro de Preços.

 Ao escolher a contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais, revela

se viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vistas à seleção da 

proposta mais vantajosa.

 Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos autorizando despesas que 

atendam às necessidades da instituição, proporcionando condiçõ

manutenções nas pavimentações 

segurança necessaria para o trânsito. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Atendendo o que preconisa a lei no 

incisos III e XIV do §1º do art. 2º do Decreto Municipal nº  

técnico prelininar esta de acordo com a legislação vigente. 

 

Os serviços a serem prestados se referem a serviços comuns de engenharia, sendo  

prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  Podendo ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão eletronico. 

 

 Considerando previsto, nos termos do art.18, inciso 

deverá apresentar como documento de qualificação técnica:

 

 Licença de operação ambiental emitida pelo Órgão ambiental competente, nos termos na 

Resolução 237/97 do CONAMA, da empresa fabricante do(s) produto(s).

 Apresentação da Autorização fornecida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, conforme determinado pela Resolução ANP nº 02 de 14/01/2005, 
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caso, a depender da permissibilidade normativa. 

aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 

atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos,

Identificação das Opções Disponíveis: 

Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere

contratação de pessoa jurídica para eventual e fracionada aquisição de materiais, 

decorrente de Registro de Preços. 

Ao escolher a contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais, revela

viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vistas à seleção da 

proposta mais vantajosa. 

Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos autorizando despesas que 

atendam às necessidades da instituição, proporcionando condiçõ

manutenções nas pavimentações de modo que garantam a trafegabilidade dos veiculos e 

segurança necessaria para o trânsito.  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

tendendo o que preconisa a lei no inciso III do §1°do art. 18 da Lei nº 14.133,

º do art. 2º do Decreto Municipal nº  9.604/2023, informamos que este 

cnico prelininar esta de acordo com a legislação vigente.  

Os serviços a serem prestados se referem a serviços comuns de engenharia, sendo  

restados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  Podendo ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão eletronico.  

Considerando previsto, nos termos do art.18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021 a proponente 

deverá apresentar como documento de qualificação técnica: 

Licença de operação ambiental emitida pelo Órgão ambiental competente, nos termos na 

do CONAMA, da empresa fabricante do(s) produto(s).

Apresentação da Autorização fornecida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

ANP, conforme determinado pela Resolução ANP nº 02 de 14/01/2005, 
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Preliminar se constitui, no 

públicos, em todas as suas 

embasamento da legislação vigente, sugere-se a 

contratação de pessoa jurídica para eventual e fracionada aquisição de materiais, 

Ao escolher a contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais, revela-

viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vistas à seleção da 

Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos autorizando despesas que 

atendam às necessidades da instituição, proporcionando condições para se realizar as 

garantam a trafegabilidade dos veiculos e 

I do §1°do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

/2023, informamos que este estudo 

Os serviços a serem prestados se referem a serviços comuns de engenharia, sendo  

restados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  Podendo ser contratado mediante 

, da Lei nº 14.133/2021 a proponente 

Licença de operação ambiental emitida pelo Órgão ambiental competente, nos termos na 

do CONAMA, da empresa fabricante do(s) produto(s). 

Apresentação da Autorização fornecida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

ANP, conforme determinado pela Resolução ANP nº 02 de 14/01/2005, 
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publicada no Diário Oficial da Un

comercialização de asfaltos, para os itens 

 Comprovante de Registro do responsável técnico pela proponente no CRQ 

Regional de Química, para os itens 

 Comprovação de Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) 

técnico(s) no Conselho Regional

iten de Massa Asfáltica tipo CBUQ Faixa III

 Comprovação, através de certidão(ões) ou atest

pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida, que comprove que a 

empresa proponente forneceu ou vem fornecendo material compatível em característica com 

o objeto da presente licitação.

 Quando o atestado, certidão ou declaração for emitida por pessoa jurídica de direito privado, 

será indispensável o reconhecimento de firma da assinatura do emitente; Em se tratando de 

atestado, certidão ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito públi

reconhecimento de firma da assinatura do emitente será dispensada, pela presunção de 

legitimidade do documento.

 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

  Consiste no fornecimento de materiais para execução das manutenções nas vias municipais 

com aplicação de massa asfáltica tipo CBUQ. Atualmente, para estas manutenções e tapa buracos, 

o Município dispõe de maquinário como caminhão caçamba trucado, caminhão 

carregadeira, rolo compressor e ainda uma equipe de 10 servidores que relizam os serviços. Para 

executar o serviço de reperfilagem 

emulsão, com os mesmos equipamentos usados para execuç

motonoveladora com a mesma equipe. Já para execução de tapa buracos com o CBUQ 

com aplicação à frio, é necessário o m

local com a posterior aplicação do materi

  Para a execução de microrrevestimento  é necessária a emulsão com polímero e demais 

equipamentos que no momento não temos disponível em nossa frota, desta forma este serviço será 

licitado separadamento. Neste processo estaremos comprando o material 

execução do serviço.   

 

6 - ESTIMATIVADAS QUANTIDADES 

 

  Os materias relacionados foram baseados no levantamento d
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publicada no Diário Oficial da União em 19/10/2005, referente às atividades de 

comercialização de asfaltos, para os itens de  EMULSÃO ASFALTICA.

Comprovante de Registro do responsável técnico pela proponente no CRQ 

Regional de Química, para os itens de EMULSÃO ASFALTICA. 

vação de Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) 

técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

de Massa Asfáltica tipo CBUQ Faixa III. 

Comprovação, através de certidão(ões) ou atestado(s) ou declaração(ões) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida, que comprove que a 

empresa proponente forneceu ou vem fornecendo material compatível em característica com 

o objeto da presente licitação. 

o o atestado, certidão ou declaração for emitida por pessoa jurídica de direito privado, 

será indispensável o reconhecimento de firma da assinatura do emitente; Em se tratando de 

atestado, certidão ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito públi

reconhecimento de firma da assinatura do emitente será dispensada, pela presunção de 

legitimidade do documento. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Consiste no fornecimento de materiais para execução das manutenções nas vias municipais 

com aplicação de massa asfáltica tipo CBUQ. Atualmente, para estas manutenções e tapa buracos, 

o Município dispõe de maquinário como caminhão caçamba trucado, caminhão 

carregadeira, rolo compressor e ainda uma equipe de 10 servidores que relizam os serviços. Para 

executar o serviço de reperfilagem é necessária a aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ e 

emulsão, com os mesmos equipamentos usados para execução de tapa buracos mais a 

motonoveladora com a mesma equipe. Já para execução de tapa buracos com o CBUQ 

com aplicação à frio, é necessário o material e um servidor para realizar primeiramente a limpeza do 

local com a posterior aplicação do material.  

Para a execução de microrrevestimento  é necessária a emulsão com polímero e demais 

equipamentos que no momento não temos disponível em nossa frota, desta forma este serviço será 

licitado separadamento. Neste processo estaremos comprando o material 

ESTIMATIVADAS QUANTIDADES  

Os materias relacionados foram baseados no levantamento de quantidades das necessidade 
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ião em 19/10/2005, referente às atividades de 

EMULSÃO ASFALTICA. 

Comprovante de Registro do responsável técnico pela proponente no CRQ - Conselho 

vação de Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) 

de Engenharia e Agronomia (CREA) para os proponentes ao 

ado(s) ou declaração(ões) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida, que comprove que a 

empresa proponente forneceu ou vem fornecendo material compatível em característica com 

o o atestado, certidão ou declaração for emitida por pessoa jurídica de direito privado, 

será indispensável o reconhecimento de firma da assinatura do emitente; Em se tratando de 

atestado, certidão ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público, o 

reconhecimento de firma da assinatura do emitente será dispensada, pela presunção de 

Consiste no fornecimento de materiais para execução das manutenções nas vias municipais 

com aplicação de massa asfáltica tipo CBUQ. Atualmente, para estas manutenções e tapa buracos, 

o Município dispõe de maquinário como caminhão caçamba trucado, caminhão aspargidor, pá 

carregadeira, rolo compressor e ainda uma equipe de 10 servidores que relizam os serviços. Para 

é necessária a aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ e 

ão de tapa buracos mais a 

motonoveladora com a mesma equipe. Já para execução de tapa buracos com o CBUQ ensacado 

para realizar primeiramente a limpeza do 

Para a execução de microrrevestimento  é necessária a emulsão com polímero e demais 

equipamentos que no momento não temos disponível em nossa frota, desta forma este serviço será 

licitado separadamento. Neste processo estaremos comprando o material necessário para a 

e quantidades das necessidade 
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das secretarias e departamentos da

Circular 30.209/2023. A referida Circular com as devidas justificativas e quantidades requeridas por cada 

secretaria encontra-se anexa a este Estudo 

  Ainda foi realizado um levantamento das quantidades usadas nas licitaç

conforme tabelas em anexo (Anexo I

saldos dos processos realizados nos anos anteriores

quantidades requeridas. 

 

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do

a estimativa preliminar de preços, foram considerados valores do Plano Anual de Contratações para 

o corrente ano, contratações anteriores que o município executou

mercado, sendo que o valor ficou em torno de R$ 

período de atendimento de 12 meses.

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n° 9.540/2023, será feit

para a conclusão do termo de referencia onde se trata de procedimento indispensável a verificação 

de valores para precificar o valor referencial 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

 

Considerando o determinado no 

inciso VIII do §1º do art. 2º do Decreto Municipal nº 

divisiveis de a cordo com suas caracteristicas té

técnica e economicamente viável proceder a licitação por item, com vistas ao melhor 

aproveitamento dosr recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda 

de economia em escala, possibilitando ainda a participação de maior número de forn

 

9 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

 

Os materias a serem adquiridos serão para mantar a qualidade da pavimentação das vias e 

demais locais de propriedade da municipalidad

estacionamentos internos e patios 

melhores condições para os municipes. 

Em relação as vias públicas a aquisição de ma

e emergencial, trazendo segurança aos motoristas e pedestres 
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amentos da administração que usam eventualmente os produtos

eferida Circular com as devidas justificativas e quantidades requeridas por cada 

se anexa a este Estudo (Anexo I).  

Ainda foi realizado um levantamento das quantidades usadas nas licitaç

(Anexo II), relacionando as quantidades dos itens utilizados e seus 

dos processos realizados nos anos anteriores, comprovando, assim, a necessidade das 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

eficácia ao inciso VII do art. 2° do decreto Municipal n°

a estimativa preliminar de preços, foram considerados valores do Plano Anual de Contratações para 

o corrente ano, contratações anteriores que o município executou e valores de breve pesquisa de 

sendo que o valor ficou em torno de R$ 3.800.000,00 ( três milhões e oitocentos mil)

período de atendimento de 12 meses.  

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n° 9.540/2023, será feit

para a conclusão do termo de referencia onde se trata de procedimento indispensável a verificação 

de valores para precificar o valor referencial máximo aceitável.  

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando o determinado no inciso VIII do §1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021, e 

º do art. 2º do Decreto Municipal nº 9.604/2023, considerando que os itens são 

ordo com suas caracteristicas técnicas e peculiares de comercialização, sendo 

a e economicamente viável proceder a licitação por item, com vistas ao melhor 

aproveitamento dosr recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda 

de economia em escala, possibilitando ainda a participação de maior número de forn

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

adquiridos serão para mantar a qualidade da pavimentação das vias e 

demais locais de propriedade da municipalidade, ainda execuções de pequenas á

e patios de prédios públicos  para que possam oferecer um espaço com 

melhores condições para os municipes.  

blicas a aquisição de material é essencial para

do segurança aos motoristas e pedestres e garantindo a trafegabilidade das 
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mente os produtos, conforme 

eferida Circular com as devidas justificativas e quantidades requeridas por cada 

Ainda foi realizado um levantamento das quantidades usadas nas licitações passadas, 

dos itens utilizados e seus 

, comprovando, assim, a necessidade das 

art. 2° do decreto Municipal n° 9.604/2023 quanto 

a estimativa preliminar de preços, foram considerados valores do Plano Anual de Contratações para 

e valores de breve pesquisa de 

3.800.000,00 ( três milhões e oitocentos mil) para o 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n° 9.540/2023, será feita 

para a conclusão do termo de referencia onde se trata de procedimento indispensável a verificação 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

VIII do §1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021, e 

, considerando que os itens são 

e peculiares de comercialização, sendo 

a e economicamente viável proceder a licitação por item, com vistas ao melhor 

aproveitamento dosr recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda 

de economia em escala, possibilitando ainda a participação de maior número de fornecedores.  

adquiridos serão para mantar a qualidade da pavimentação das vias e 

e, ainda execuções de pequenas áreas como 

para que possam oferecer um espaço com 

terial é essencial para a manutenção corretiva 

e garantindo a trafegabilidade das 
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vias.  

 

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

 

As ações previas a serem adotadas pela administração 

a armazenagem do asfalto ensacado, 

de imediato. Não serão necessárias mais ajustes

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

 

Atualmente a prefeirura tem servidores e ma

tapa buracos e reperfilagem. Entretanto par

processo licitatorio para contratação de mão de obra especializada. 

Está no planejamento do municpio licitações co

aquisição de EPI’s e uniforme para servidores,

os locais onde estão recebendo manutenção. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

 

Considerando que os produto

deria ter uma ressalva em sua aquisição

aos resultados alcançados, sendo 

como objetivo promover o cuidado necessá

Para a gestão e operação dos resíduos perigosos

a Contratada deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 

Decreto n° 7.404, de 2010, deverá: 

 Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosis, a ser submetido ao órgão 

competente. 

 Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 

responsabilidade, bem como aperfeiçoar seu ge

 Informar imediatemente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros 

sinistros relacionados aos resíduos perigosos.

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA 

 

Com base nas informações levantdas no presente
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PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

As ações previas a serem adotadas pela administração serão de definir

a armazenagem do asfalto ensacado, uma vez que os demais materiais serão fornecidos e utilizados 

de imediato. Não serão necessárias mais ajustes.  

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

feirura tem servidores e maquinário adequado para fazer os serviços de 

tapa buracos e reperfilagem. Entretanto para a execução de microrrevestimento

processo licitatorio para contratação de mão de obra especializada.  

Está no planejamento do municpio licitações correlatas para a manutenção de maquinário, 

e uniforme para servidores, além da aquisição de cones e placas para sinalizar 

os locais onde estão recebendo manutenção.  

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Considerando que os produto a serem adquiridos são derivados do petró

deria ter uma ressalva em sua aquisição,  entretanto podemos considerar o impacto positivo devido 

, sendo que os materias devem atender as normativas especificas,

promover o cuidado necessário para a preservação do meio ambiente.

a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, 

a Contratada deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

creto n° 7.404, de 2010, deverá:  

Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosis, a ser submetido ao órgão 

Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 

responsabilidade, bem como aperfeiçoar seu gerenciamento.  

Informar imediatemente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros 

sinistros relacionados aos resíduos perigosos. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantdas no presente Estudo Técnico Preliminar, esclarecemos 
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serão de definir local adequado para 

uma vez que os demais materiais serão fornecidos e utilizados 

rio adequado para fazer os serviços de 

a a execução de microrrevestimento deve ser celebrado 

rrelatas para a manutenção de maquinário, 

aquisição de cones e placas para sinalizar 

são derivados do petróleo, a princípio 

entretanto podemos considerar o impacto positivo devido 

as normativas especificas, tendo 

meio ambiente. 

gerados a partir da presente contratação, 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

Elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosis, a ser submetido ao órgão 

Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 

Informar imediatemente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Estudo Técnico Preliminar, esclarecemos 
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ser viável do ponto de vista técnico e econô

fracionada aquisição material para atendimento as necessidades da 

Obras, dada a natureza dos itens a serem licitados e o permissivo legal.

 

14 ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO

 

A) RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO

 

Risco 1 Deficiência na definição da demanda

Probabilidade Média 

Ação Preventiva 

Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento 

do escopo. 

Ação de Contingência 

Restabelecimento da demanda

 

 

Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência.

 

Probabilidade: 

 

Baixa 

Ação 

Preventiva

Instruir o Estudo Técnico e o 

estrita aderência às disposições dos normativos 

aplicados à contratação. 

Ação de Contingência 

Revisão dos documentos 

 

B) RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO

 

Risco 3 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e 

sanções, entre outros.

Probabilidade Baixa 
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do ponto de vista técnico e econômico o registro de preço 

fracionada aquisição material para atendimento as necessidades da Secretaria de Engenharia e 

ens a serem licitados e o permissivo legal. 

ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO 

FASE DE PLANEJAMENTO 

Deficiência na definição da demanda 

Dano potencial 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

Responsável

Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento 
 

Responsável

Restabelecimento da demanda  

Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência.

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, 

atraso no início da prestação do serviço. 

Ação 

Preventiva 

Responsável

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em 

estrita aderência às disposições dos normativos 

Secretaria de Engenharia e 

Obras  

Responsável

  

FASE DE LICITAÇÃO 

Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e 

sanções, entre outros. 

Dano potencial 
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 para futura, eventual e 

Secretaria de Engenharia e 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 

Responsável 

Responsável 

Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, 

Responsável 

Secretaria de Engenharia e 

Responsável 

Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e 
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Ação Preventiva 

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações 

da legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de 

revisão. 

Ação de Contingência 

Suspensão da licitação 

 

 

C)  RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

 

 

Risco 4 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou 

omissão no registro dos atos e fatos do contrato

Probabilidade Média 

Deficiência na prestação 

Administração

Ação Preventiva 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos 

contratuais e do serviço a ser executado. 

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de

contratual 

Ação de Contingência 

Sanções administrativas. Responsabilização da 

Gestão e fiscalização contratual.

 

Risco 4 Indisponibilidade financeira 

Probabilidade Média 

A não contratação do objeto licitado. 

Ação Preventiva 

Planejamento financeiro  

Reserva de dotação esp ecifica 
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Encerramento da Licitação. 

Responsável

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações 

da legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de 

Equipe de Licitação

Responsável

Equipe de Licitação

GESTÃO DO CONTRATO 

Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou 

omissão no registro dos atos e fatos do contrato 

Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração 

Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos 

contratuais e do serviço a ser executado. 

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato 

Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da 

Gestão e fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e administrativo, 

Gestor do Contrato

Indisponibilidade financeira  

Dano potencial 

A não contratação do objeto licitado.  

Responsável 

Reserva de dotação esp ecifica  

 

Departamento de 

Paraná 
www.patobranco.pr.gov.br 
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Responsável 

Equipe de Licitação 

Responsável 

Equipe de Licitação 

Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou 

dos serviços. Prejuízos financeiros a 

 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

 

Fiscal técnico e administrativo, 

Gestor do Contrato 

 

Departamento de 
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Ação de Contingência 

Reprogramação financeira  

 

 

Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

 

BAIXA 

Risco 2 

Risco 3 

 

GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS

BAIXA 

Risco 2 

- 

 

 

 

Responsável pela elaboração do ETP

 

Nome: Nadiessa de Almeida Grezele 

Cargo:Assistente em gestão  

 

Nome: Gustavo  Henrique Veronesa Vieira 

Cargo: Engenheiro Civil  

 

Nome: Franch Costella  

Cargo: Engenheiro Civil   
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Contabilidade e Gestor da 

Secretaria  

Responsável 

 Departamento de Contabilidade 

e Gestor da Secretaria

Avaliação Qualitativa dos Riscos 

se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

PROBABILIDADE DE RISCO 

MODERADA 

Risco 1 

Risco 4 

GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS 

MODERADA 

Risco 1 

Risco 3 

Pato Branco

Responsável pela elaboração do ETP 

sa de Almeida Grezele  

Nome: Gustavo  Henrique Veronesa Vieira  

Paraná 
www.patobranco.pr.gov.br 
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Contabilidade e Gestor da 

 

Departamento de Contabilidade 

e Gestor da Secretaria 

se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 

ALTA 

- 

- 

ALTA 

- 

Risco 4 

Pato Branco 15 de Janeiro de 2024. 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Do Objeto 

 Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e fracionada aquisição de 

massa asfáltica tipo CBUQ e emulsão 

conforme condições, quantidades e

abaixo: 

Item Qtde Und 

1 3.500,00 Ton Massa asfáltica tipo CBUQ Faixa III, com 
CAP 50/70

2 75,00 Ton Emulsão asfáltica RC 1C
3 250,00 Ton Emulsão asfáltica RM 1C
4 45,00 Ton Emulsão asfáltica RL 1C
5 30,00 Ton Emulsão asfáltica RR 1C
6 525,00 Sc Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

(CBUQ), para aplicação a frio, preparado 
com agregados pétreos, Cimento Asfáltico 
de Petróleo 
betume 
aparente entre 1,9 a 2,5, estabilidade entre 
9,9 a 10,4, modificada por polímero, pó de 
borracha, retardador de cura, recuperação 
elástica entre 87% a 98% e processos de 
mistura, não emulsionado, granulometria 
não inferior a 97
em manutenção de pavimentos (buracos), 
podendo ser aplicado mesmo nos dias de 
chuva, com garantia em qualquer 
temperatura ou condição climatológica, 
dispensando pintura de ligação, podendo 
ser estocado por no mínimo 12 meses, 
embalado em sacas 25kg, com Laudo de 
Laboratório credenciado pelo INMETRO. 
(Cota 25% para ME/EPP)
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO   

Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e fracionada aquisição de 

asfáltica tipo CBUQ e emulsão asfáltica em atendimento à Secretaria de Engenharia e Obras, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

Descrição 
Massa asfáltica tipo CBUQ Faixa III, com 
CAP 50/70 R$     672,66

Emulsão asfáltica RC 1C-E, com polímero. R$  5.207,40
Emulsão asfáltica RM 1C R$  4.461,00
Emulsão asfáltica RL 1C R$  4.217,83
Emulsão asfáltica RR 1C R$  4.000,17
Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), para aplicação a frio, preparado 
com agregados pétreos, Cimento Asfáltico 
de Petróleo - CAP 50/70, com teor de 
betume entre 5,3% a 6,2%, densidade 
aparente entre 1,9 a 2,5, estabilidade entre 
9,9 a 10,4, modificada por polímero, pó de 
borracha, retardador de cura, recuperação 
elástica entre 87% a 98% e processos de 
mistura, não emulsionado, granulometria 
não inferior a 97% na peneira 3/8", utilizado 
em manutenção de pavimentos (buracos), 
podendo ser aplicado mesmo nos dias de 
chuva, com garantia em qualquer 
temperatura ou condição climatológica, 
dispensando pintura de ligação, podendo 
ser estocado por no mínimo 12 meses, 
mbalado em sacas 25kg, com Laudo de 

Laboratório credenciado pelo INMETRO. 
(Cota 25% para ME/EPP) 

 R$       45,47 

1 

Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e fracionada aquisição de 

asfáltica em atendimento à Secretaria de Engenharia e Obras, 

instrumento e estabelecidas 

Valor Total 

R$     672,66 R$ 2.354.310,00 

R$  5.207,40 R$    390.555,00 
R$  4.461,00 R$ 1.115.250,00 
R$  4.217,83 R$    189.802,35 
R$  4.000,17 R$    120.005,10 
R$       45,47   R$      23.871,75  
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7 1.575,00 Sc Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), para aplicação a frio, preparado 
com agregados pétreos, 
de Petróleo 
betume entre 5,3% a 6,2%, densidade 
aparente entre 1,9 a 2,5, estabilidade entre 
9,9 a 10,4, modificada por polímero, pó de 
borracha, retardador de cura, recuperação 
elástica entre 87% a 98% e processo
mistura, não emulsionado, granulometria 
não inferior a 97% na peneira 3/8", utilizado 
em manutenção de pavimentos (buracos), 
podendo ser aplicado mesmo nos dias de 
chuva, com garantia em qualquer 
temperatura ou condição climatológica, 
dispensando pint
ser estocado por no mínimo 12 meses, 
embalado em sacas 25kg, com Laudo de 
Laboratório credenciado pelo INMETRO. 
(Cota 75% para Ampla Participação)

Requisição 
  

 

Da Classificação dos Bens (produtos):

 
 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 9.456, de 31 de

 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como 

disposto no art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21,

características gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis de descrições 

sucintas e possuem disponibilidade 

 O objeto deste Termo

NLLC). 

 
Prazo de Vigência: 

 
 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da

publicação do extrato no PNCP e poderá ser 

preço vantajoso, conforme preconiza

 
Da Licitação com cota para  

 
 A presente licitação será realizada e julgada com a divisão de itens, em atendimento 

à Lei Complementar nº 123/2006 com as alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

nos seguintes termos: 

 Item 06, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
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Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), para aplicação a frio, preparado 
com agregados pétreos, Cimento Asfáltico 
de Petróleo - CAP 50/70, com teor de 
betume entre 5,3% a 6,2%, densidade 
aparente entre 1,9 a 2,5, estabilidade entre 
9,9 a 10,4, modificada por polímero, pó de 
borracha, retardador de cura, recuperação 
elástica entre 87% a 98% e processos de 
mistura, não emulsionado, granulometria 
não inferior a 97% na peneira 3/8", utilizado 
em manutenção de pavimentos (buracos), 
podendo ser aplicado mesmo nos dias de 
chuva, com garantia em qualquer 
temperatura ou condição climatológica, 
dispensando pintura de ligação, podendo 
ser estocado por no mínimo 12 meses, 
embalado em sacas 25kg, com Laudo de 
Laboratório credenciado pelo INMETRO. 
(Cota 75% para Ampla Participação) 

 R$       45,47 

Total dos Itens
Requisição de Necessidades 10/2024 

(produtos):  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

de janeiro de 2023. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

Lei nº 14.133/21, pois os padrões de desempenho, qualidade

gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis de descrições 

 no mercado. 

Termo de Referência não é objeto de natureza continuada.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da

publicação do extrato no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21. 

 ME/EPP: 

A presente licitação será realizada e julgada com a divisão de itens, em atendimento 

Complementar nº 123/2006 com as alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

Item 06, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

2 

R$       45,47   R$      71.615,25  

Total dos Itens   R$ 4.265.409,45  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

comuns, conforme 

de desempenho, qualidade e todas as 

gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis de descrições 

continuada. (art. 6º, XV, 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir da 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

A presente licitação será realizada e julgada com a divisão de itens, em atendimento 

Complementar nº 123/2006 com as alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

Item 06, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
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quantidade total do item a ser licitado, destinado à participação de e

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte 

Individuais - MEI, sem prejuízo da sua

 Item 07, destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

total do item a ser licitada destinada à ampla concorrência, participação dos interessados de 

empresas no geral que atendam aos

Microempresas - ME, Empresas de 

 Itens de 01 a 05 serão

orçamentos para a elaboração do 

houve um mínimo de 03 (três) fornecedores 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, de alguns itens deste processo.

 Ademais, nos processos licitatórios realiza

anteriores e com a mesma finalidade/objeto, comprovam que grande parte das empresas tradicionais 

deste segmento, não são ME/EPP. 

 Portanto, aplicando a cota para ME/EPP em todos os itens, o Município correrá o 

risco de ver frustrado o certame e os seus itens serem considerados fracassados, devendo o mesmo 

reiniciar todo o processo. 

 Por este motivo, esta Administração decidiu pela não aplicação dos referidos 

benefícios, em consonância com o Art. 49 

trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014,

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 A Fundamentação

pormenorizada em tópico específico

Referência. 

 Julga-se pertinente a contratação pleiteada neste processo por meio do Sistema de 

Registro de Preços, atendendo aos requisitos

a) (x) pelas características

freqüentes; 

b) (x) é conveniente a aquisição
 

c) ( ) é conveniente a

entidade, ou a programas de

d) (x) pela natureza do

demandado pela Administração. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
 

 A descrição da solução
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do item a ser licitado, destinado à participação de empresas enquadradas como 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

do item a ser licitada destinada à ampla concorrência, participação dos interessados de 

aos requisitos, inclusive aos que se enquadrem

 Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais

serão somente de ampla participação devido, após

 preço máximo para o processo licitatório, verificou

mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, de alguns itens deste processo. 

Ademais, nos processos licitatórios realizados pelo Município em

com a mesma finalidade/objeto, comprovam que grande parte das empresas tradicionais 

 

Portanto, aplicando a cota para ME/EPP em todos os itens, o Município correrá o 

rustrado o certame e os seus itens serem considerados fracassados, devendo o mesmo 

Por este motivo, esta Administração decidiu pela não aplicação dos referidos 

consonância com o Art. 49 – II e III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações 

147/2014, para os itens 1, 2, 3, 4 e 5. 

CONTRATAÇÃO  

Fundamentação da contratação e de seus quantitativos

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

se pertinente a contratação pleiteada neste processo por meio do Sistema de 

requisitos do Decreto Municipal nº 9544/2023, tendo

características do bem, há necessidade de contratações

aquisição dos bens com previsão de entregas parceladas;

a aquisição dos bens para atendimento a mais

de governo; ou 

do objeto, não é possível definir previamente o 

 COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

solução como um todo encontra-se pormenorizada

3 

mpresas enquadradas como 

EPP, inclusive Microempreendedores 

a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 

do item a ser licitada destinada à ampla concorrência, participação dos interessados de 

enquadrem na condição de 

Individuais – MEI. 

após a coleta dos 

verificou-se que não 

competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências 

dos pelo Município em exercícios 

com a mesma finalidade/objeto, comprovam que grande parte das empresas tradicionais 

Portanto, aplicando a cota para ME/EPP em todos os itens, o Município correrá o 

rustrado o certame e os seus itens serem considerados fracassados, devendo o mesmo 

Por este motivo, esta Administração decidiu pela não aplicação dos referidos 

Complementar nº 123/2006, com alterações 

quantitativos encontra-se 

apêndice deste Termo de 

se pertinente a contratação pleiteada neste processo por meio do Sistema de 

tendo em vista que: 

contratações permanentes ou 

parceladas; 

 de um órgão ou 

 quantitativo a ser 

 DE VIDA DO 

pormenorizada em tópico 
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específico dos  Estudos Técnicos Preliminares,

 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 

 A Contratada deverá

gestão dos resíduos da construção

Nacional de Resíduos 

Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução

CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n°

 É de total responsabilidade da contratada o cumprimento das normas ambientais 

vigentes para a aquisição do objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e 

destinação de resíduos; 

 A contratada deverá

cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

decorrência da execução de suas atividades

 A todos os materiais recolhidos 

resíduos eventualmente gerados durante

 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 

contratante, que deverá fazer uso racional

evitar o desperdício; 

 
Da subcontratação 

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a

cessão ou transferência total ou parcial do

 

Da participação de empresas em consórcio

Será permitida a participação de empresas cosntituídas na forma de consórcio, obedecidas 

às condições dispostas no artigo 15 da Lei 14.133/2021.

 

Controle de qualidade  

 Para o produto Concreto Betuminoso Usinado a Quente para aplicação a frio, é 

exigido Laudo de Laboratório credenciado pelo INMETRO. 

de betume e faixa granulométrica da mistura, a fim de certificar que a mistura

atestando a qualidade do produto e dos mater
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Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

CONTRATAÇÃO   

deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos

construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

É de total responsabilidade da contratada o cumprimento das normas ambientais 

para a aquisição do objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e 

verá assumir todas as responsabilidades e tomar

a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

suas atividades objeto deste instrumento; 

A todos os materiais recolhidos devem ser dados a correta destinação final de 

durante a execução contratual; 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 

racional do consumo de energia e água, adotando

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a

parcial do objeto licitado. 

participação de empresas em consórcio  

Será permitida a participação de empresas cosntituídas na forma de consórcio, obedecidas 

às condições dispostas no artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

Para o produto Concreto Betuminoso Usinado a Quente para aplicação a frio, é 

exigido Laudo de Laboratório credenciado pelo INMETRO. O Laudo deve conter informações de teor 

de betume e faixa granulométrica da mistura, a fim de certificar que a mistura cumpre o requisitado e 

qualidade do produto e dos materiais empregados em seu preparo. 

4 

Referência. 

procedimentos para a 

 2010 – Política 

Nacional de Meio Ambiente – 

É de total responsabilidade da contratada o cumprimento das normas ambientais 

para a aquisição do objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e 

tomar as medidas 

a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 

devem ser dados a correta destinação final de 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

adotando medidas para 

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a 

Será permitida a participação de empresas cosntituídas na forma de consórcio, obedecidas 

Para o produto Concreto Betuminoso Usinado a Quente para aplicação a frio, é 

O Laudo deve conter informações de teor 

cumpre o requisitado e 
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5.  EXECUÇÃO DO OBJETO

 Condições de Entrega 

 O prazo de entrega é de até 

recebimento da Nota de Empenho, em

 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as respectivas razões com pelo menos

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não 

sejam conhecidas pela contratada dentro deste

 A quantidade mínima a ser requisitada será de 15 toneladas

produto for emulsão asfáltica RC 1CE,

asfáltica RR 1C, atendendo a capacidade de armazenamento da Contratante

 Os objetos deverão ser entregues 

Municipal, sendo os endereços indicado

todas as despesas de envio. 

Garantia, manutenção e assistência

 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

• Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

• Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas

• Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes,

• Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

• Comunicar prontamente a Contratada, qua

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas

• Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúv

• Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes
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EXECUÇÃO DO OBJETO  

O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias úteis , contados a partir da data do 

em conformidade com o conteúdo desse instrumento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

menos 5 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não 

contratada dentro deste prazo. 

quantidade mínima a ser requisitada será de 15 toneladas (cada pedido) se o 

produto for emulsão asfáltica RC 1CE, emulsão asfáltica RM 1C, emulsão asfáltica RL

, atendendo a capacidade de armazenamento da Contratante. 

Os objetos deverão ser entregues nos locais onde serão utilizados

indicados na Nota de Empenho, correndo às custas

assistência  técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

Consumidor). 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento

Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5 

, contados a partir da data do 

instrumento. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

qualquer pleito de 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não 

(cada pedido) se o 

RM 1C, emulsão asfáltica RL 1C e emulsão 

nos locais onde serão utilizados ou na Garagem 

custas da contratada 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

em caso de inadimplemento. 

Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

lquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

• Cumprir integralmente as obrigações assumidas,

Termo de Referência.

• Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições

• Entregar com pontualidade e nos locais especificados pela Contratante, os produtos 

solicitados, bem como atender as demais condições do Edital

• Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações do Ed

vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 

condições estabelecidas

• Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover 

ou substituir, às suas expens

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no serviço realizado

conforme o art. 69 da Lei 8.666/93

• Comunicar imediatamente a contratante, no caso de ocorrência de qualquer

implicar no atraso da entrega dos produtos e qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias

• A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços

imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções ou má qualidade no serviço

• Responder pelos danos causados diretamente

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93

• Atender com prontidão as reclamações

licitação. 

• Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação

• Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas,

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante

• Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas nesse 

. 

Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à 

quer alteração nas referidas condições. 

Entregar com pontualidade e nos locais especificados pela Contratante, os produtos 

solicitados, bem como atender as demais condições do Edital. 

Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações do Ed

vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 

condições estabelecidas. 

Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no serviço realizado

conforme o art. 69 da Lei 8.666/93. 

Comunicar imediatamente a contratante, no caso de ocorrência de qualquer

implicar no atraso da entrega dos produtos e qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias

A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo substituir 

imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções ou má qualidade no serviço

Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terc

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

6 

conforme especificações contidas nesse 

Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à 

Entregar com pontualidade e nos locais especificados pela Contratante, os produtos 

Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações do Edital, à qual se 

vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 

Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover 

as, no total ou em parte, todo objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no serviço realizado, 

Comunicar imediatamente a contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega dos produtos e qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

prestados, devendo substituir 

imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções ou má qualidade no serviço. 

terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela contratante, de acordo 

por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
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• A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho. 

• Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

• Permitir o acompanhamento da entrega por servidores da contr

• Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa do 

consumidor, conforme Lei Federal n.º 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

 
 O contrato deverá se

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento,

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,

fim. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos,

 O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme art. 15 do Decreto Municipal 

nº 9.603, de 2023. 

 O fiscal técnico do 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, conforme

 O gestor do contrato

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações con

necessidade de adequações do contrato para

conforme art. 14 do Decreto Municipal nº 9.603, de

 Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Munici

gestão do contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, o 
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A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 

Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

Permitir o acompanhamento da entrega por servidores da contratante caso necessário

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa do 

consumidor, conforme Lei Federal n.º 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

impedimento, ordem de paralisação ou suspensão

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de

O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato 

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme art. 15 do Decreto Municipal 

 contrato acompanhará a execução do contrato,

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

conforme art. 16 do Decreto Municipal nº 9.603, de 

contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

conforme art. 14 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, o 

7 

A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 

noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

atante caso necessário. 

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa do 

consumidor, conforme Lei Federal n.º 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

 com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

suspensão do contrato, o 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

eletrônica para esse 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

de 2021. 

O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato 

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme art. 15 do Decreto Municipal 

contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

 2023. 

acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

fins de atendimento da finalidade da administração, 

pal n.º 9.603/2023, a atribuição de 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, o Secretário 
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Daniel Parcianello , matrícula nº 113913

da titularidade da pasta. 

 Fiscal administrativo
Agente de Apoio, Secretaria de Engenharia

 Fiscal administrativo

Assistente em gestão, Secretaria de

 Fiscal técnico , o servidor: Eduardo Bellei, Matrícula n
Divisão de Arquitetura, Secretaria de Engenharia e

 Fiscal técnico , o servidor:

Departamento de Agricultura. 

Os fiscais técnicos e administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações

 
9.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto 

 O recebimento do objeto se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas “a” e

“b” e art. 18, do Decreto Municipal

discriminadas: 

 Os bens serão recebidos 

da entrega juntamente com a nota fiscal, que procederá a conferência de sua conformidade com as

especificações no ato da entrega , caso 

recebimento; 

 Definitivamente , em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante

termo detalhado que comprove o 

pagamento, elaborado e devidamente

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênc

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.

 Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

do esgotamento do prazo. 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
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113913 ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão

Fiscal administrativo , o servidor Adriano Dalemolle, Matricula n
Engenharia e Obras; 

administrativo , a servidora Marciani dos Santos, Matricula 

de Agricultura; 

, o servidor: Eduardo Bellei, Matrícula nº 00114740/1, Chefe da 
de Engenharia e Obras. 

servidor: Franch Costella, Matrícula n º 00114367/1,

Os fiscais técnicos e administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

informações relevantes para prevenir riscos na execução do

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO   

O recebimento do objeto se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas “a” e

Municipal nº 9603/2023, e compreenderá duas etapas distintas,

Os bens serão recebidos provisoriamente pelo fiscal técnico , de forma sumária, 

juntamente com a nota fiscal, que procederá a conferência de sua conformidade com as

, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será

, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante

 atendimento das exigências contratuais e aferição

devidamente assinado pelo fiscal técnico e gestor do contrato

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênc

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

aplicação das penalidades. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

ustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

contratuais. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

8 

razão da alteração 

o servidor Adriano Dalemolle, Matricula nº 00067792/1; 

 n º 00021199/1, 

00114740/1, Chefe da 

00114367/1, Diretor do 

Os fiscais técnicos e administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

do contrato. 

O recebimento do objeto se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas “a” e 

distintas, a seguir 

, de forma sumária, no ato 

juntamente com a nota fiscal, que procederá a conferência de sua conformidade com as 

explícita, será aceito esse 

, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante 

aferição do direito ao 

contrato . 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

ustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida 

se o recebimento definitivo no dia 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a

contrato. 

 A CONTRATADA DEVERÁ 

ofertados, não podendo apresentar

resguarda ao direito de poder solicitar ensaios laboratoriais em conformidade com as normas 

vigentes que norteiam os mesmos, sendo os custos deste serviço por conta da 

de averiguar aspectos técnicos do produto.

 Todo o material fornecido deverá estar acondicionado de forma apropriada, e em perfeitas 

condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados 

durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Le

podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não 

sejam atendidas. 

 
Prazo e forma de pagamento  

 

 O pagamento será 

recebimento definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva 

nota fiscal atestada pelo gestor e fiscal

 O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com 

utilização do código de barras. 

 Na ocasião do pagamento,

aplicável. 

 A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uni

federativo responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

compreensão exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) data de emissão; b) número do

descrição resumida do objeto fornecido ou

contrato, se for o caso; e) valor a 

aplicáveis. 

 A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Neg

Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente

 O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

pagamento. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

A CONTRATADA DEVERÁ se responsabilizar pela qualidade dos produtos e materiais

apresentar deficiências técnicas, a Prefeitura Municipal de

resguarda ao direito de poder solicitar ensaios laboratoriais em conformidade com as normas 

norteiam os mesmos, sendo os custos deste serviço por conta da CONTRATADA

aspectos técnicos do produto. 

material fornecido deverá estar acondicionado de forma apropriada, e em perfeitas 

condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados 

durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Le

podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não 

 

 efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis

definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva 

fiscal da Ata de Registro de Preços. 

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com 

pagamento, será efetuada a retenção tributária 

A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) 

descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) período respectivo

 pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Neg

eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
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comunicando-se à 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela perfeita execução do 

se responsabilizar pela qualidade dos produtos e materiais 

de Pato Branco se 

resguarda ao direito de poder solicitar ensaios laboratoriais em conformidade com as normas 

CONTRATADA , a fim 

material fornecido deverá estar acondicionado de forma apropriada, e em perfeitas 

condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados 

durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, 

podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não 

úteis contados após o 

definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva 

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com 

 prevista na legislação 

forme estabelecido pelo ente 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 

ata de registro de preços e nota de empenho; c) 

respectivo de execução do 

retenções tributárias 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
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pela Divisão de Licitações do Municí

documentos indicados no subitem 7.10.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

a participação em licitação, no âmbito

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 Constatando-se a situação

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 Não havendo regularização ou sendo

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios

créditos. 

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo

ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela

situação. 

 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

aplicada correção monetária pelo IPCA 

pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples, c

de cada parcela que for paga em atraso.

 
10.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de

 O fornecedor será selecionado

eletrônico, pelo critério de julgamento

condições definidas no Edital e seus

Exigências de habilitação 

 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às 

nos artigos 66, 68 e 69 e incisos

regularidade fiscal e qualificação econômico

 A proponente deverá apresentar
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Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os 

7.10. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

ocorrências impeditivas indiretas. 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

processo administrativo correspondente, assegurada ao

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado 

de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

de juros simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento 

atraso. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

de julgamento da proposta 

selecionado por meio de licitação a ser processada

julgamento “MENOR PREÇO” a ser analisado por ITEM,

seus Anexos. 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições estabelecias

incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à habilitação jurídica, 

econômico-financeira. 

apresentar ainda, comprovante de qualificação técnica, 
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pio de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

possível razão que impeça 

contratar com o Poder 

providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

a defesa considerada improcedente, o 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

recebimento de seus 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

assegurada ao contratado a 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

não regularize sua 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado 

de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

omputados a partir do vencimento do prazo de pagamento 

processada em formato 

ITEM, observado as 

condições estabelecias 

da Lei nº 14.133/2021, quanto à habilitação jurídica, 

técnica, conforme 
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previsto no art. 67, da Lei 14.133/2021,

 Licença de operação ambiental

Resolução 237/97 do CONAMA, da 

 Apresentação da Autorização fornecida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

Biocombustíveis – ANP, conforme determinado

no Diário Oficial da União em 19/10/2005, referente às atividades de comercialização de asf

para os itens 2, 3, 4 e 5 - EMULSÃO

 Comprovante de Registro

Regional de Química, para os itens 2,

 Comprovação de Registro/Certidão de inscrição da 

técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) para os proponentes ao ite

Massa Asfáltica tipo CBUQ Faixa III

 Comprovação, através de certidão(ões) ou atestado(s) ou declaração(ões) expedido(s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa proponente forneceu ou 

vem fornecendo material compatível

licitação. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA

 
 O custo estimado total da contratação é de 

duzentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme 

custos unitários apostos e metodologia

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento,

se a indicação contábil em anexo. 

 A dotação para o presente processo é 

devidamente aprovada pela LOA – 

14.133/21, no seu Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 e no PPA 

Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2022 e se referem aos

 A dotação relativa aos exercí

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, conforme trata o 

art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021,

 Por se tratar de Registro de Preços, a rese

efetuada no ato da aquisição, devendo
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da Lei 14.133/2021, mediante a seguinte documentação: 

ambiental emitida pelo Órgão ambiental competente,

 empresa fabricante do(s) produto(s). 

Autorização fornecida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

determinado pela Resolução ANP nº 02 de 14/01/2005,

no Diário Oficial da União em 19/10/2005, referente às atividades de comercialização de asf

EMULSÃO ASFALTICA. 

Registro do responsável técnico pela proponente no 

os itens 2, 3, 4 e 5 - EMULSÕES ASFALTICAS. 

Comprovação de Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) 

técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) para os proponentes ao ite

Massa Asfáltica tipo CBUQ Faixa III. 

Comprovação, através de certidão(ões) ou atestado(s) ou declaração(ões) expedido(s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa proponente forneceu ou 

compatível em característica com os itens 1, 2, 3, 4 

VALOR DA  CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$4.265.409,45 

sessenta e cinco mil quatrocentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme 

metodologia na Planilha em anexo. 

ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

orçamento, conforme principio do planejamento integrado,

A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, 

 Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina

Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela 

mentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 e no PPA 

Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 2025. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, conforme trata o 

2021, mediante apostilamento. 

Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de
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competente, nos termos na 

Autorização fornecida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

14/01/2005, publicada 

no Diário Oficial da União em 19/10/2005, referente às atividades de comercialização de asfaltos, 

 CRQ - Conselho 

empresa e do(s) responsável(is) 

técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) para os proponentes ao item de 

Comprovação, através de certidão(ões) ou atestado(s) ou declaração(ões) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa proponente forneceu ou 

 e 5 da presente 

R$4.265.409,45 (Quatro milhões, 

sessenta e cinco mil quatrocentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

integrado, observando-

correspondente ao exercício de 2024, 

como determina a Lei nº 

Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela 

mentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de setembro de 2021 e no PPA – 

Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 2021, que entrou em vigor em 1º 

cios financeiros subsequentes será indicada após 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, conforme trata o 

rva da dotação orçamentária deverá ser 

de saldo. 



 

Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220

 

 
 

Responsáveis pela elaboração do Termo

Da Secretaria de Engenharia e Obras

Do Setor de Planejamento de Contratações:

Do Secretário que acompanhou o processo:
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Pato Branco

Termo de Referência: 

Obras: Nadiessa de Almeida Grezele  

Contratações: Leandro José Felini 

processo: Daniel Parcianello 

12 

Branco 29 de Janeiro de 2024 


